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RETIFICAÇÃO PUBLICAÇÃO NA EDIÇÃO 18.803, PÁG. 11, DIA 08.06.2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  54/2021 

Pregão Presencial Nº. 24/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2021 

VENCIMENTO 26/05/2022 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 
EMPRESA  DA SILVA E PINHEIRO LTDA PARA  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM DOS VEICULOS DA FROTA, PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AR CONDICIONADO, PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA E PINTURA DOS 
VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS PARA SISTEMA HIDRAULICO (CAIXA E BOMBA DE DIREÇÃO, PISTÃO) , 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CONVERGENCIA E CAMBAGEM, SERVIÇO DE TORNO E SOLDA, PEÇAS E 
SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA tendo como base a orçamentação eletrônica Audatex , e/ou similares,  CONFORME 
ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA 
 
CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a 
Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, e FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, s/n, CNPJ 
73.242.693/0001-91, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, Rua Maria de Lourdes D. Cardoso, 1023, CNPJ 
12.290.390/0001-60, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, Rua Waldemar dos Santos, Sn, CNPJ nº 
13.900.880/0001-02, doravante denominadas CONTRATANTES e a Empresa DA SILVA E PINHEIRO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 09.360.862/0001-08, RUA VEREADOR ARLINDO ROQUE BIASI CLIVATI, 127 - CEP: 
87900000  - bairro: JARDIM VENEZA, Loanda/PR, 
III – OBJETO: Registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº.8.666/93, e alterações posteriores, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 
LOTE 56: FORD CARGO INJETORA empresa venceu lote com desconto de 11,00% 
 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33370 LINHA FORD CARGO - PEÇAS PARA 
PARTE INJETORA  FORD CARGO 
712 – 2007/2007 – APU-6577 
FORD CARGO 1317E - 2009/2009 - 
ARE-3708 

UND 1 R$ 
12.000,00 

12.000,00  

2 33373 LINHA FORD CARGO - SERVIÇO DE 
MÃO DE OBRA PARA SISTEMA DE 
INJEÇÃO ELETRÔNICA   FORD 
CARGO 1317E - 2010/2011 – ATX-
0853 FORD CARGO 2423 – 
2014/2014 – AZN-7932 FORD 
CARGO 1519 – 2016/2016 – BAS-
3189 FORD CARGO 1119- 2018-
2019-BCU-9A74 

HORA 150 R$ 170,00 25.500,00  

3 33372 LINHA FORD CARGO : PEÇAS PARA 
SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA 
FORD CARGO 1317E - 2010/2011 
– ATX-0853 FORD CARGO 2423 – 
2014/2014 – AZN-7932 FORD 
CARGO 1519 – 2016/2016 – BAS-
3189 FORD CARGO 1119- 2018-
2019- BCU-9A74 

UND 1 R$ 
38.000,00 

38.000,00  

4 37596 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA HORA 35 R$ 140,00 4.900,00  

 
PROC.ADM. 54/2021 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

           PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 24/2021-PMQN 
 

 
 

_____________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, 

 E-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br   

2 

PARTE INJETORA  FORD CARGO 
712 – 2007/2007 – APU-6577 
FORD CARGO 1317E - 2009/2009 - 
ARE-3708 

     TOTAL: 80.400,00  
 
LOTE 57: LINHA VW INJETORA  empresa venceu lote com desconto de 11,00% 
 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33374 LINHA VW - VOLKSWAGEM  
PEÇAS PARA PARTE INJETORA  
CAMINHÃO VW 8-120 -2001/2001 
-AJU-4214 ÔNIBUS MASCA 
GRANMINI O -2009/2009 – ARE-
8107 (CHASSI VW 8-120) ÔNIBUS 
MASCA GRANMINI O -2009/2009 
– ARE-8110 (CHASSI VW 8-120) 

UND 1 R$ 
20.000,00 

20.000,00  

2 33375 LINHA VW - VOLKSWAGEN  
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA 
PARTE INJETORA  CAMINHÃO VW 
8-120 -2001/2001 -AJU-4214 
ÔNIBUS MASCA GRANMINI O -
2009/2009 – ARE-8107 (CHASSI 
VW 8-120) ÔNIBUS MASCA 
GRANMINI O -2009/2009 – ARE-
8110 (CHASSI VW 8-120) 

HORA 60 R$ 140,00 8.400,00  

     TOTAL: 28.400,00  
 
LOTE 59: VOLARE/IVECO INJEÇÃO ELETRONICA  empresa venceu lote com desconto de 11,00% 
 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33378 LINHA IVECO/VOLARE PEÇAS 
PARA SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA VOLARE V 6– 
2008/2009 – AQS-6378 VOLARE V 
6– 2008/2009 – AQS-6372 
VOLARE DW 9 – 2015/2015 – BAY-
5953  VOLARE V8L MO – 2018-
2019-BCU-5E25 VOLARE V8L MO – 
2018-2019-BCU-5E14 VOLARE V8L 
4X4 EO – 2019-2020 – BDG-6G93 
VOLARE V8L 4X4 EO – 2019-2020 
– BDG-6G74 VOLARE V8L 4X4 EO – 
2019-2020 – BDG-6H20 IVECO 
DAILY 70C 16 – 2009/2009 – ARG-
2247 

UND 1 R$ 
45.000,00 

45.000,00  

2 33379 LINHA IVECO/VOLARE SERVIÇO DE 
MÃO DE OBRA PARA SISTEMA DE 

UND 165 R$ 170,00 28.050,00  
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INJEÇÃO ELETRÔNICA   VOLARE V 
6– 2008/2009 – AQS-6378 
VOLARE V 6– 2008/2009 – AQS-
6372 VOLARE DW 9 – 2015/2015 – 
BAY-5953  VOLARE V8L MO – 
2018-2019-BCU-5E25 VOLARE V8L 
MO – 2018-2019-BCU-5E14 
VOLARE V8L 4X4 EO – 2019-2020 
– BDG-6G93 VOLARE V8L 4X4 EO – 
2019-2020 – BDG-6G74 VOLARE 
V8L 4X4 EO – 2019-2020 – BDG-
6H20 IVECO DAILY 70C 16 – 
2009/2009 – ARG-2247 

     TOTAL: 73.050,00  
 
LOTE 62: TRATORES INJETORA  empresa venceu lote com desconto de 11,00% 
 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33390 TRATORES  SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA PARA PARTE INJETORA  
TRATOR VALMET 88 TRATOR NH 
TL 85 - 2009  TRATOR NH T7140 – 
2014 TRATOR FORD 5630- 1993 
TRATOR LS 100 PLUS TRATOR LS- 
U80 

UND 75 R$ 140,00 10.500,00  

2 33389 TRATORES PEÇAS PARA PARTE 
INJETORA  TRATOR VALMET 88 
TRATOR NH TL 85 - 2009  TRATOR 
NH T7140 – 2014 TRATOR FORD 
5630- 1993 TRATOR LS 100 PLUS 
TRATOR LS- U80 

UND 1 R$ 
25.000,00 

25.000,00  

     TOTAL: 35.500,00  
 
LOTE 63: MAQUINAS PESADAS INJETORA  empresa venceu lote com desconto de 11,00% 
 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33391 MÁQUINAS PESADAS PEÇAS PARA 
PARTE INJETORA  PÁ CASE W 20 – 
1985 PÁ KOMATSU WA 200 
2014/2014 PÁ NEW HOLLAND 12 
B 2009/2009 RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416 E- 2012/2012 
RETROESCAVADEIRA JCB 3C- 2009 
TRATOR ESTEIRA FIATALLIS 14 CF 

UND 1 R$ 
30.000,00 

30.000,00  

2 33392 MÁQUINAS PESADAS SERVIÇO DE 
MÃO DE OBRA PARA PARTE 
INJETORA  PÁ CASE W 20 – 1985 
PÁ KOMATSU WA 200 2014/2014 

UND 125 R$ 160,00 20.000,00  
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PÁ NEW HOLLAND 12 B 
2009/2009 RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416 E- 2012/2012 
RETROESCAVADEIRA JCB 3C- 2009 
TRATOR ESTEIRA FIATALLIS 14 CF 

     TOTAL: 50.000,00  
- DO OBJETO 
Constitui objeto desta ATA o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS (ABNT 
NBR 13296) REFERENCIADAS NAS TABELAS DE PREÇOS DAS CONCESSIONÁRIAS/MONTADORAS E/OU SISTEMA 
AUDATEX E SIMILARES e  EVENTUAL  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MECÂNICA COMUM EM GERAL (TABELA 
SINDIREPA), PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INTEGRAL DA FROTA DO MUNICÍPIO, conforme 
descrição abaixo: 
1.2 Os valores constantes no quadro acima são estimativas de gastos, não se obrigando a administração à aquisição 
total.  
- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de  267.350,00 (duzentos e sessenta e sete mil, trezentos e 
cinquenta reais),  fixo e irreajustável. 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
6.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Querência do Norte, Fundos de 
Saúde, Meio Ambiente e Ação Social, e os vencedores do certame, terá validade de 12 meses, a partir da data de 
sua assinatura. 
- DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lida e 
assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE -  PR 26 de Maio  de 2021. 

  
  

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 JOÃO PAULO DA SILVA 
CONTRATADA 

 
Testemunhas:  
 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

                                  

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 043/2021-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 96/2021 
FLS________ 
______________ 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 096/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 43/2021 
CONTRATO Nº.  161/2021 

 
I - CONTRATANTES: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa TKY MATERIAIS ELÉTRICOS & FERRAGENS LTDA ME CNPJ: 10.955.575/0001-11, Avenida 
Paraná, 831 - CEP: 87.960-000 - bairro: CENTRO, Marilena/PR,  denominada contratada. 
 - DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A Aquisição de máscara facial protetora viseira transparente para uso 
dos servidores vinculados a Secretaria de Educação, como medidas de prevenção ao Covid-19., MUNICÍPIO DE 
QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37644 mascara facial protetora viseira 
transparente, tamanho unico para 
qualquer tamanho de cabeça, lâmina 
anti embaçante em acetato de 
celulose de 0,25 mm, arco em 
poliestireno injetado de alto impacto 
branco, apoio nasal em polipropileno 
injetado semi transparente  com 
formato anatomico protege areas de 
risco como olhos, boca, anriz contra 
goticulas, permite visualizaçao facial e 
não dificutla a fala, material 
reutilizavel, vida util de 6 meses de 
uso, dimensões aproximadas da 
lamina 30x21 cm 

UND 200 R$ 
15,00 

3.000,00 Pro Safe Face 
Shield 

     TOTAL: 3.000,00  
- VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 3.000,00 ( 
Três Mil Reais), fixo e irreajustável. 
- FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 16 de junho de 2021  

 
_____________________________           ________________________ 
Alex Sandro Fernandes                   Tânia Kiyoko Yamada 

Prefeito                                                           contratada 
  
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 045/2021 
b) Licitação Nrº             :            29/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/06/2021 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de Equipamento Permanente Ar Condicionado 12 000 

Btus. 
 
10.302.0075.1.024. - Equipamentos para Hospital Municipal 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PCR DO AMARAL & AMARAL LTDA 
CNPJ/CPF: 09.343.965/0001-51 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONDICIONADOR DE AR 
SLPIT12.000 BTUS 220 volts  - 
INVERTER. 

AGRATTO EICST12QF 10,00 R$ 2.100,00 R$ 21.000,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 21.000,00 

 
Tamboara, 16 de junho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                   ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 PODER EXECUTIVO 
 
__________________________________________________________________________ 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

 

Decreto nº 035, de 17 de junho de 2021. 
 
Decreta Luto Oficial por 03 (três) dias, 
em virtude do falecimento do Vice-
Prefeito Municipal Mauro Sergio 
Marafon. 
 

O SENHOR ULISSES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 
Municipal,  
 
CONSIDERANDO o falecimento do Vice-Prefeito deste município, o Senhor MAURO 
SERGIO MARAFON; 
 
CONSIDERANDO que exerceu cargo de vereador neste município por duas legislaturas 
(2013/2016 e 2017/2020); 
 
CONSIDERANDO os preciosos trabalhos dedicados à comunidade Nova Aliancense no 
decorrer de sua vida como cidadão; 
 
CONSIDERANDO ainda, que é dever do Poder Público Nova Aliancense render Justas 
Homenagens àqueles que com seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram 
para o bem estar da coletividade; 
 
DECRETA 
 
Artigo 1º - Luto Oficial no município de Nova Aliança do Ivaí, por 03 (três) dias, contados 
desta data, pelo falecimento do Senhor MAURO SERGIO MARAFON, pelos inestimáveis 
serviços prestados à comunidade nova aliancense, tendo exercido os cargos de vice-
prefeito e vereador por duas legislaturas (2013/2016 e 2017/2020). 
 
Artigo 2º - Fica decretado recesso aos órgãos públicos do município de Nova Aliança do 
Ivaí por igual período do Luto Oficial, pelos motivos expostos no artigo 1º deste Decreto. 
 
Parágrafo único -  Às repartições públicas municipais que prestam serviços essenciais e de 
interesse público não se aplica o disposto no caput deste artigo, tais como, coleta de lixo e 
urgência e emergência na área da saúde, ficam assegurados. 
 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um 
(17/06/2021). 
 
 

Ulisses de Souza 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 065/2021 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, às 09h05min horas, do dia 30 de junho de 2021,  no 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado 
através da Portaria nº. 006/2021 receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e 
“2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: 
AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO SEDAN, 05 LUGARES, PARA SERVIÇOS DO 
GABINETE PREFEITURA MUNICIPAL, pelo critério menor preço Global, objeto do 
presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - 
www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR, 17 de junho de 2021. 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO SRP– Nº 37/2021 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM.  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO, TIPO TUBOS, BOCA DE 
LOBO, PARAPEITOS E OUTROS. 
ABERTURA: 06 DE JULHO DE 2021 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
Querência do Norte-PR, 15 de junho de 2021 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

 
 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

 
 

A V I S O 

DISPENSA POR LIMITE N.º 05/2021 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, através da sua Comissão de Licitação e em 
obediência ao art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, torna público o Processo de Dispensa por 
Limite para contratação dos serviços abaixo especificados. 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a dispensa de licitação visando à contratação 
de empresa especializada para fornecimento de materiais de limpeza, produtos de higiene, 
materiais de copa e cozinha, gêneros alimentícios, pilhas e baterias e água mineral para uso 
interno da Câmara Municipal de Nova Londrina/PR, para uso interno da Câmara Municipal 
de Nova Londrina/PR. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 13.762,10 (treze mil, setecentos e sessenta e dois reais, com 
dez centavos). 

EMPRESA CONTRATADA: I. M. FAVERO – ME, CNPJ: 04.308.931/0001-02, com sede na Avenida 
Brasil, nº 936, na cidade de Nova Londrina, Estado do Paraná, CEP 87970-000. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

Nova Londrina/PR, 11 de junho de 2021. 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 
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A V I S O 

DISPENSA POR LIMITE N.º 05/2021 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, através da sua Comissão de Licitação e em 
obediência ao art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, torna público o Processo de Dispensa por 
Limite para contratação dos serviços abaixo especificados. 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a dispensa de licitação visando à contratação 
de empresa especializada para fornecimento de materiais de limpeza, produtos de higiene, 
materiais de copa e cozinha, gêneros alimentícios, pilhas e baterias e água mineral para uso 
interno da Câmara Municipal de Nova Londrina/PR, para uso interno da Câmara Municipal 
de Nova Londrina/PR. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 13.598,06 (treze mil, quinhentos e noventa e oito reais, com 
seis centavos). 

EMPRESA CONTRATADA: I. M. FAVERO – ME, CNPJ: 04.308.931/0001-02, com sede na Avenida 
Brasil, nº 936, na cidade de Nova Londrina, Estado do Paraná, CEP 87970-000. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

Nova Londrina/PR, 11 de junho de 2021. 

 
VALDIR JOÃO ROSINSKI 

PRESIDENTE 

 

1 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2021 – PMR 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar revitalização de vias urbanas 
em pontos estratégicos do município com melhorias no sistema de iluminação pública, 
compreendendo a instalação de difusores republicanos em Led em postes existentes na 
Área Verde,  instalação de luminárias retrátil em Led na Avenida Espanha, instalação de 
super poste na pista de skate e instalação de luminária de Led em braço BR-2 nas avenidas 
Rio de Janeiro e Avenida Brasil, nas quantidades determinadas nos projetos e planilhas, em 
conformidade com termo de referência. 
 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do 
Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 1/2021, que após a análise e verificação das propostas 
ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

EMPRESA ME/EPP/EQUIP VALOR  R$ MARGEM PREF. 
ME/EPP PRAZO CLASSIF. 

R C M INFRAESTRUTURA E 
CONSTRUÇÕES LTDA 

 -X-X-X- 456.960,95  -X-X-X- 60 DIAS 1º LUGAR 

ELETROFIO INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS EIRELI 

 -X-X-X- 458.303,66  -X-X-X- 60 DIAS 2º LUGAR 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de 
publicação deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo 
licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de 
recurso. 
 
 Rondon, 17 de junho de 2021. 
 
Presidente da Comissão :               _______________________________ 
                          Fabiano Raatz Lopes 
 
Membros:       ___________________________          ___________________________ 
           Irineu Munhoz Junior                                   Kelly Ceroni Seródio 
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RATIFICAÇÃO 
DISPENSA POR LIMITE Nº 05/2021 

 

DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de materiais de limpeza, produtos de higiene, materiais de 
copa e cozinha, gêneros alimentícios, pilhas e baterias e água mineral para uso interno da 
Câmara Municipal de Nova Londrina/PR, para uso interno da Câmara Municipal de Nova 
Londrina/PR. 

DO VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO 

R$ 13.762,10 (treze mil, setecentos e sessenta e dois reais, com dez 
centavos). 

A Comissão de Licitação e a Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa 
opinaram pela DISPENSA POR LIMITE de licitação frente à contratação da Empresa I. M. 
FAVERO – ME, CNPJ: 04.308.931/0001-02, com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 

Nesse sentido, ACOLHO, HOMOLOGO e RATIFICO o presente Processo de 
Inexigibilidade, recomendando a sua publicidade a fim de conceder eficácia ao ato 
administrativo, conforme determina o art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93. Publique-se e 
cumpra-se. 

Nova Londrina/PR, 16 de junho de 2021. 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REF. PROCESSO LICITATÓRIO N.º 07/2021 

DISPENSA POR LIMITE Nº 05/2021 
O Presidente da Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna 

público que, após o julgamento da Comissão de Licitação, houve por bem em homologar o Processo 
Licitatório nº 06/2021, na modalidade Dispensa por Limite nº 04/2021, com fundamento no inciso VI, 
do art.43, da lei nº 8.666/93, adjudicando em favor da empresa: I. M. FAVERO – ME, CNPJ: 
04.308.931/0001-02, com sede na Avenida Brasil, nº 936, na cidade de Nova Londrina, Estado do 
Paraná, CEP 87970-000; cujo objeto é o seguinte:  contratação de empresa especializada para 
fornecimento de materiais de limpeza, produtos de higiene, materiais de copa e cozinha, gêneros 
alimentícios, pilhas e baterias e água mineral para uso interno da Câmara Municipal de Nova 
Londrina/PR, para uso interno da Câmara Municipal de Nova Londrina/PR. 

Fica homologado e adjudicado em favor da empresa: I. M. FAVERO – ME, CNPJ: 
04.308.931/0001-02, o valor de R$ 13.762,10 (treze mil, setecentos e sessenta e dois reais, com dez 
centavos), conforme relação e proposta comercial constante do processo licitatório. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 

PARANÁ, EM 16 DE JUNHO DE 2021. 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 

 

Publique-se, Registre-se. 
Miguel Pinheiro Anziliero 
Assessor Legislativo 
 

Nº: DESCRIÇÃO DO ITEM: MARCA: QDE: VLR UN. VLR TOTAL 

1 AÇÚCAR CRISTAL CONTENDO 05 KG CADA PACOTE; ALTO ALEGRE 12  R$ 14,90   R$             178,80  

2 BALA DURA LOVEMANIA SABORES SORTIDOS, PACOTE CONTENDO 
600 GR FREEGELLS 30  R$ 10,00   R$             300,00  

3 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA PCTE 400 G RENATA 60  R$    3,70   R$             222,00  

4 BISCOITO SALGADO PCTE 400 G RENATA 60  R$    3,70   R$             222,00  

5 CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO CONTENDO 500G 
CADA PACOTE;  CATRI 60  R$    7,00   R$             420,00  

6 CHÁ MATE COMPOSTO (SABORES DIVERSOS) CAIXA CONTENDO 25 
SACHÊS CADA LEAO 40  R$    4,00   R$             160,00  

7 CREME DE LEITE UHT, EMBALAGEM TETRAPACK CONTENDO 200GR PIRACANJUBA 12  R$    2,75   R$               33,00  

8 LEITE CONDENSADO, EMBALAGEM TETRAPACK CONTENDO395GR PIRACANJUBA 12  R$    4,90   R$               58,80  

9 LEITE UHT INTEGRAL CAIXA CONTENDO 1 LITRO LIDER 48  R$    3,75   R$             180,00  

10 MANTEIGA COM SAL POTE PLÁSTICO CONTENDO 500 G NONNO 20  R$ 15,50   R$             310,00  
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RATIFICAÇÃO 
DISPENSA POR LIMITE Nº 05/2021 

 

DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de materiais de limpeza, produtos de higiene, materiais de 
copa e cozinha, gêneros alimentícios, pilhas e baterias e água mineral para uso interno da 
Câmara Municipal de Nova Londrina/PR, para uso interno da Câmara Municipal de Nova 
Londrina/PR. 

DO VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO 

R$ 13.598,06 (treze mil, quinhentos e noventa e oito reais, com seis 
centavos). 

A Comissão de Licitação e a Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa 
opinaram pela DISPENSA POR LIMITE de licitação frente à contratação da Empresa I. M. 
FAVERO – ME, CNPJ: 04.308.931/0001-02, com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 

Nesse sentido, ACOLHO, HOMOLOGO e RATIFICO o presente Processo de 
Inexigibilidade, recomendando a sua publicidade a fim de conceder eficácia ao ato 
administrativo, conforme determina o art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93. Publique-se e 
cumpra-se. 

Nova Londrina/PR, 16 de junho de 2021. 

 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REF. PROCESSO LICITATÓRIO N.º 07/2021 

DISPENSA POR LIMITE Nº 05/2021 
O Presidente da Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna 

público que, após o julgamento da Comissão de Licitação, houve por bem em homologar o Processo 
Licitatório nº 06/2021, na modalidade Dispensa por Limite nº 04/2021, com fundamento no inciso VI, 
do art.43, da lei nº 8.666/93, adjudicando em favor da empresa: I. M. FAVERO – ME, CNPJ: 
04.308.931/0001-02, com sede na Avenida Brasil, nº 936, na cidade de Nova Londrina, Estado do 
Paraná, CEP 87970-000; cujo objeto é o seguinte:  contratação de empresa especializada para 
fornecimento de materiais de limpeza, produtos de higiene, materiais de copa e cozinha, gêneros 
alimentícios, pilhas e baterias e água mineral para uso interno da Câmara Municipal de Nova 
Londrina/PR, para uso interno da Câmara Municipal de Nova Londrina/PR. 

Fica homologado e adjudicado em favor da empresa: I. M. FAVERO – ME, CNPJ: 
04.308.931/0001-02, o valor de R$ 13.598,06 (treze mil, quinhentos e noventa e oito reais, com seis 
centavos)., conforme relação e proposta comercial constante do processo licitatório. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 

PARANÁ, EM 16 DE JUNHO DE 2021. 

 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 

 

Publique-se, Registre-se. 
Miguel Pinheiro Anziliero 
Assessor Legislativo 
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ANEXO I 
 

Nº: DESCRIÇÃO DO ITEM: MARCA: QDE: VLR UN. VLR TOTAL 

1 AÇÚCAR CRISTAL CONTENDO 05 KG CADA PACOTE; ALTO ALEGRE 12 R$ 14,78 R$ 177,36 

2 BALA DURA LOVEMANIA SABORES SORTIDOS, PACOTE CONTENDO 
600 GR FREEGELLS 30 R$ 10,00 R$             300,00 

3 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA PCTE 400 G RENATA 60 R$    3,70 R$             222,00 

4 BISCOITO SALGADO PCTE 400 G RENATA 60 R$    3,70 R$             222,00 

5 CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO CONTENDO 500G 
CADA PACOTE; CATRI 60 R$    7,00 R$             420,00 

6 CHÁ MATE COMPOSTO (SABORES DIVERSOS) CAIXA CONTENDO 25 
SACHÊS CADA LEAO 40 R$    4,00 R$             160,00 

7 CREME DE LEITE UHT, EMBALAGEM TETRAPACK CONTENDO 200GR PIRACANJUBA 12 R$    2,75 R$               33,00 

8 LEITE CONDENSADO, EMBALAGEM TETRAPACK CONTENDO395GR PIRACANJUBA 12 R$    4,90 R$               58,80 

9 LEITE UHT INTEGRAL CAIXA CONTENDO 1 LITRO LIDER 48 R$    3,75 R$             180,00 

10 MANTEIGA COM SAL POTE PLÁSTICO CONTENDO 500 G NONNO 20 R$ 15,50 R$             310,00 

11 MILHO PARA PIPOCA, PACTE CONTENDO 500 GR PIPOIM 12 R$    3,80 R$               45,60 

12 MISTURA PARA PREPARO REFRESCO, SACO CONTENDO PREPARO 
PARA 1L TANG 120 R$    0,95 R$             114,00 

13 PÃO FRANCÊS KG VISTA ALEGRE 50 R$  10,70 R$             535,00 

14 PRESUNTO COZIDO FATIADO PCTE 200G AURORA 12 R$    6,50 R$               78,00 

15 QUEIJO MUSSARELA FATIADO PCTE 150G AURORA 12 R$    6,00 R$               72,00 

16 VINAGRE DE ÁLCOOL EMBALAGEM CONTENDO 750 ML CASTELO 6 R$    1,50 R$                  9,00 

17 COADOR PARA CAFÉ EM PANO; PRINCESA 12 R$    3,20 R$               38,40 

18 COPO DESCARTÁVEL DE 180 ML CONTENDO 100 COPOS CADA 
PACOTE; CRISTAL COPO 24 R$    3,90 R$               93,60 

19 COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ DE 50 ML CONTENDO 100 COPOS 
CADA PACOTE; CRISTAL COPO 48 R$    1,80 R$               86,40 

20 FÓSFORO PALITO LONGO CONTENDO 240 UNIDADES CADA CAIXA; PARANÁ 12 R$    2,00 R$               24,00 

21 GUARDANAPO DE PAPEL 20X22,5CM, BRANCO, PACOTE COM 50 
UNIDADES. BOB 12 R$    2,20 R$               26,40 

22 PANO DE PRATO NO TAMANHO 40X65 CM CADA UNIDADE; LONDRITATEX 6 R$    4,00 R$               24,00 

23 TAÇAS PARA ÁGUA EM VIDRO; NADIR 12 R$    9,50 R$             114,00 

24 ÁGUA SANITÁRIA QBOA CONTENDO 1.000 ML CADA UNIDADE; QBOA 48 R$    2,75 R$             132,00 

25 ÁLCOOL EM GEL - GEL ANTISÉPTICO PARA AS MÃOS EMBALAGEM 
CONTENDO 480ML VALE 48 R$    7,00 R$             336,00 

26 ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO PARA LIMPEZA 70º INPM CONTENDO 1 
LITRO CADA UNIDADE; VALE 24 R$    7,00 R$             168,00 

27 AMACIANTE CONCENTRADO PARA ROUPAS EMBALAGEM 
CONTENDO 500 ML CADA BABY SOFT 4 R$    5,00 R$               20,00 

28 AROMATIZANTE DE AMBIENTE - DIFUSOR - VARETAS - CONTEÚDO 
250 ML AROMAS BRASIL 24 R$ 13,00 R$             312,00 

29 DESINFETANTE DE USO GERAL, BRILHO INTENSO SEM RESÍDUOS 
AJAX FRESH, CONTENDO 500 ML CADA AJAX 24 R$    5,80 R$             139,20 

30 DETERGENTE LÍQUIDO IPÊ NEUTRO CONTENDO 500 ML CADA 
UNIDADE; YPÊ 48 R$    1,90 R$               91,20 

31 DETERGENTE SANITÁRIO EM PASTILHA ADESIVA PARA VASO 
SANITÁRIO CX C/3 UNIDADES SANY 26 R$    5,50 R$             143,00 
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32 ESCOVA PARA LIMPEZA DE VASO SANITÁRIO, CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO; SANY PLUS 4 R$    8,00 R$               32,00 

33 ESPONJA DE LÃ DE AÇO CONTENDO 08 UNIDADES DE 60G EM CADA 
PACOTE; ASSOLAN 4 R$    1,50 R$                  6,00 

34 ESPONJA PARA LOUÇA DUPLA FACE SCOTCH BRITE NO TAMANHO 
110X75X20 MM CONTENDO 3 UNIDADES CADA PCTE; BRILHUS 10 R$    3,50 R$               35,00 

35 INSETICIDA MULTIUSO AEROSSOL CONTENDO 450 ML CADA 
UNIDADE; SPB 12 R$ 10,00 R$             120,00 

36 LIMPADOR PERFUMADO DE USO GERAL SPECIALE CASA&PERFUME 
CONTENDO 1000 ML CADA CASA&PERFUME 40 R$    8,00 R$             320,00 

37 LIMPADOR/DESINFETANTE DE USO GERAL C/CLORO ATIVO VEJA 2 
EM 1 LIMPEZA PESADA X14 CONTENDO 500 ML CADA UNIDADE VEJA 24 R$    5,00 R$             120,00 

38 LIMPADOR/LUSTRADOR LÍQUIDO PARA ALUMÍNIO E INOX MAGIC 
BRILHO CONTENDO 500 ML CADA UNIDADE; MAGIC BRILHO 10 R$    3,54 R$               35,40 

39 PÁ DE METAL PARA LIXO COM CABO LONGO DE MADEIRA LOCATELLI 2 R$    4,50 R$                  9,00 

40 PANO DE CHÃO PARA LIMPEZA NO TAMANHO 90X65 CM CADA 
UNIDADE; LONDRITATEX 12 R$    6,00 R$               72,00 

41 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO FOLHA DUPLA 30X0,10 M PACOTE 
CONTENDO 12 UNIDADES DUETO 24 R$ 18,00 R$             432,00 

42 PURIFICADOR DE AR AEROSSOL CONTENDO 360 ML CADA 
UNIDADE; ULTRA FRESH 6 R$    8,50 R$               51,00 

43 RODO DE ESPONJA ABRASIVA C/CABO EM MADEIRA NO TAMANHO 
30 CM CADA UNIDADE; LOCATELLI 4 R$ 10,00 R$               40,00 

44 RODO DUPLO C/CABO EM MADEIRA NO TAMANHO 30 CM CADA 
UNIDADE; LOCATELLI 4 R$    8,00 R$               32,00 

45 SABÃO EM PÓ CONTENDO 800 G CADA CAIXA; TIXAN 6 R$    8,00 R$               48,00 

46 SABONETE LÍQUIDO PEROLADO EMBALAGEM CONTENDO 500 ML PALMOLIVE 
350ML 12 R$    9,50 R$             114,00 

47 SACO PARA LIXO C/CAPACIDADE DE 30LITROS CONTENDO 30 
UNIDADES CADA EMBALAGEM; SÓ LIXO 12 R$    8,50 R$             102,00 

48 SACO PARA LIXO C/CAPACIDADE DE 50 LITROS CONTENDO 20 
UNIDADES CADA EMBALAGEM; SÓ LIXO 12 R$    8,50 R$             102,00 

49 SAPONÁCEO EM PÓ COM DETERGENTE EMBALAGEM CONTENDO 
300 GR BOMBRIL 12 R$    4,60 R$               55,20 

50 VASSOURA CAIPIRA CAIPIRA 4 R$ 20,00 R$               80,00 

51 VASSOURA COM CERDAS EM NYLON; NOVIÇA 6 R$ 10,00 R$               60,00 

52 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, COM PH ACIMA DE 7,44, 
ENGARRAFADO CONTENDO 500 ML CRISTAL 3500 R$    1,20 R$          4.200,00 

53 ÁGUA MINERAL NATURAL CONTENDO 20 L CADA GALÃO. SAFIRA 6 R$ 10,00 R$               60,00 

54 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS EM COPO CONTENDO 200ML, 
CAIXA COM 48 UNIDADES; CRISTAL 100 R$  22,60 R$          2.260,00 

55 PILHA AA ALCALINA COM 4 UNIDADES 1,5V OUROLUX 5 R$    9,50 R$               47,50 

56 PILHA AAA ALCALINA COM 4 UNIDADES 1,5V (PILHA PALITO) OUROLUX 40 R$ 10,00 R$             400,00 

57 PILHA/BATERIA 9V ALCALINA UNIDADE PANASONIC 5 R$ 16,00 R$               80,00 
 

VALOR TOTAL.......................................................................................................................................................... R$  13.598,06 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 193/2021 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2021 

 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO PARCIAL DE LICITAÇÃO 
 

O Prefeito do Município do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, decide e torna público a REVOGAÇÃO PARCIAL do Processo 
Digital e Administrativo nº 193/2021 – Processo de Dispensa de Licitação Nº 10/2021, cujo 
Objeto: Aquisição de 24 caixas de Lacosamida 100 mg, caixa com 28 comprimidos.  
Revogado: 8 caixas de Lacosamida 100mg, caixa com 28 comprimidos. 
O Processo se encontra na íntegra no Portal Transparência: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone Portal da Transparência>licitações/administração. 
Paraíso do Norte, 17 de junho de 2021. 
 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 063/2021 

 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº  042/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, às 09h00min horas, do dia 01 de julho de 2021, na Sala 
de Reuniões da Prefeitura Municipal de Tamboara, sito a Praça Isabel Marcos Beltrame, 
nº. 2.000, Centro, CEP. 87.760-000, o Pregoeiro, designado através da Portaria nº. 
006/2021, receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e “2”, contendo a 
proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA ASSESSORIA EM INFORMÁTICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA e SOFTWARES (IMPRESSORAS, 
COMPUTADORES, NOTEBOOKS, SCANNERS) E CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE REDE INTERLIGADA DE COMPUTADORES e orientação na elaboração de 
especificações de equipamentos de informática e materiais de informática, de redes de internet 
para elaboração de Termos de Referência – DAS SECRETARIAS: EDUCAÇÃO, 
ASSISTÊNCIA, SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
pelo critério menor preço por item, objeto do presente Edital, pelo critério menor preço 
POR GLOBAL, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao 

 
Tamboara-PR,  17 de junho de 2021. 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 

 

A . F . U . M . A .P . 
ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ALTO PARANÁ 

CNPJ Nº: 80.904.568/0001-76 
Rua Itália nº 3786 - Bairro Alto Ipiranga – CEP-87750-000 - ALTO PARANÁ-PR 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2021 

 
A ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ALTO PARANÁ – 
A.F.U.MA.P., de natureza jurídica Associação Privada, com sede e foro em Alto Paraná, sito a 
Rua Itália, 3786, Bairro Alto Ipiranga, inscrita no CNPJ nº: 80.904.568/0001-76, CONVOCA 
todos os seus associados, com direito a voto e a ser votado (artigo 7º) para a ELEIÇÃO DA 
NOVA DIRETORIA – BIÊNIO 2021-2023. 
Os interessados em compor a chapa, deverão apresentar e protocolarem os nomes até o dia 
05-07-2021, na Prefeitura Municipal de Alto Paraná, sito a Rua José de Anchieta, 1641 
constituída por 20 (vinte) membros, sendo: 
 
➢ Presidente; 
➢ Vice presidente 
➢ 1º secretário; 
➢ 2º secretário; 
➢ 1º tesoureiro; 
➢ 2º tesoureiro; 
➢ Diretor patrimonial; 
➢ Diretor esportivo; 
➢ Diretor de relação pública; 
➢ Consultor jurídico; 
➢ Conselho fiscal (5 membros); 
➢ Conselho vogal (5 membros) 

 
Data: 24-07-2021 
Horário: 8:00 às 12:00 
Local: Casa Cultura Walcyr Guandaline Gomes 
 
Alto Paraná, 18 de junho de 2021. 
 

Marcia Elizenete Cozer Meira 
Presidente 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

                        
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, Art. 25, da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo nº 1543/2021 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 26/2021 
Objeto: Contratação de serviços e fornecimento de peças para manutenção preventiva da 
máquina retroescavadeira 416E. Veículo prefixo 1-12. 
Contratada: PARANÁ EQUIPAMENTOS S A 
CNPJ: 76.527.951/0004-28 
Valor: R$ 4.086,18 (quatro mil e oitenta e seis reais e dezoito centavos). 
Dotação Orçamentária: 09.002.0015.0451.0014.2069.3339030 
 09.002.0015.0451.0014.2069.3339039 

 
 

Paraíso do Norte, 17 de junho de 2021 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
54/2021, cujo objeto é: Aquisição de paver de concreto retangular 20 x 10 x 06 cm, a serem utilizadas 
nos locais a serem definidos pelo Município. 
  
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  

MAÇANEIRO & GONZAGA LTDA 17.155.411/0001-59 5.256,00 Cinco mil, duzentos e 
cinquenta e seis reais 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 17 de junho de 2021. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
                  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 

                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

PORTARIA Nº. 112 / 2021 
 
 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 
 

SÚMULA: - Encerramento de pagamento de proventos 

de aposentadoria em razão do falecimento do 

beneficiário. 

Considerando o falecimento da servidora inativa 

DEZUITA CANDIDA DA SILVA. 

 

Resolve: 

Art. 1º.  Fica encerrado o pagamento dos proventos de aposentadoria por invalidez 

concedido no regime próprio de previdência social deste Município, 

através da Portaria nº. 014/1999 à Servidora Inativa DEZUITA 

CANDIDA DA SILVA, em razão de seu falecimento na data de 

15/06/2021, conforme Certidão de Óbito matrícula nº. 088336 01 55 2021 

4 00005 066 0001086 71, expedida em data de 17 de junho de 2021, pelo 

CRC., de Tamboara-PR. 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, convalidando seus 

efeitos a partir de 15/06/2021, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

 
  

PORTARIA Nº. 112 / 2021

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,

SÚMULA: -Encerramento de pagamento de proventos de aposentadoria em razão do falecimento do beneficiário.
Considerando o falecimento da servidora inativa DEZUITA CANDIDA DA SILVA.

Resolve:
Art. 1º.  Fica encerrado o pagamento dos proventos de aposentadoria por invalidez concedido no regime próprio 
de previdência social deste Município, através da Portaria nº. 014/1999 à Servidora Inativa DEZUITA CANDIDA 
DA SILVA, em razão de seu falecimento na data de 15/06/2021, conforme Certidão de Óbito matrícula nº. 088336 
01 55 2021 4 00005 066 0001086 71, expedida em data de 17 de junho de 2021, pelo CRC., de Tamboara-PR.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, convalidando seus efeitos a partir de 15/06/2021, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho 
do ano de 2021.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
Prefeito Municipal

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 113 / 2021 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas aos servidores 
abaixo relacionados: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Ivan Marques Espósito 05/01/2019 a 04/01/2020 21/06/2021 a 30/06/2021 
Jonas Novak Kelman 19/05/2020 a 18/05/2021 16/06/2021 a 25/06/2021 
 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho do ano de 2021. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
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Extrato de Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 005/2021 
 
Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 016/2021-RH 
Empregador: Município de Alto Paraná-PR. 
Empregado: Fabiana Renata Avanço 
Emprego Público: Professor  
Carga Horária: 20 (vinte) horas semanais 
Prazo de Validade do Contrato: 24 (vinte e quatro) meses  
Previsão de Prorrogação: A critério da administração, por igual período, uma única vez 
Data de Início do Contrato: 17/06/2021 
Data Final do Contrato: 16/06/2023 
Salário Contratual Inicial: R$-1.810,01 (hum mil, oitocentos e dez reais e um centavo) mensal 
Regime Previdenciário: Celetista 
 
Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 017/2021-RH 
Empregador: Município de Alto Paraná-PR. 
Empregado: Ziliana Pizzi Goes 
Emprego Público: Professor  
Carga Horária: 20 (vinte) horas semanais 
Prazo de Validade do Contrato: 24 (vinte e quatro) meses  
Previsão de Prorrogação: A critério da administração, por igual período, uma única vez 
Data de Início do Contrato: 17/06/2021 
Data Final do Contrato: 16/06/2023 
Salário Contratual Inicial: R$-1.810,01 (hum mil, oitocentos e dez reais e um centavo) mensal 
Regime Previdenciário: Celetista 
 
 
Alto Paraná-PR., 17 de junho de 2021. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1159/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município torna Publica a Homologação e Adjudicação 
do Procedimento em epígrafe a Empresa Mattos & Santini Ltda, inscrita no CNPJ 
10.723.421.0001/02 no valor Registrado de R$ 150.000,00 (cento e  cinquenta mil reais) para 
os  Lotes 1 e 2 com o percentual de 40 %  (quarenta por cento) de desconto, cujo objeto é o 
Registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviços de fisioterapia.  
 

Paraíso do Norte, 17 de junho de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
1º - TERMO ADITIVO  

TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2020. 
 

Termo Aditivo de Supressão de Valor conforme Contrato n.º 134/2020, para execução sob regime 
de empreitada global de prestação de serviços para a pavimentação em blocos de concreto 
sextavado, na Rua Rubens Fernandes Gomes, e  rua de acesso ao Clube do Laço, no 
município de Diamante do Norte. Obedecendo a projetos, orçamentos e cronograma físico-
financeiro anexo, originado do Tomada de Preços   nº 06/2020, que entre si fazem:- 
MUNICÍPIO  DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de 
Direito Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à 
Rua José Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito Municipal atual, 
PARANASOLO CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA, devidamente inscrito no 
CNPJ  sob nº  36.986.317/0001-96, com sede a  Rod. 376, s/nº, Km 110, Distrito Industreial, CEP 
87.720-140, na cidade de Paranavaí – Pr., neste ato representa pelo LUCAS BERGAMINI 
FERNANDES, brasileiro, maior, engenheiro Civil, residente a Rua Industrial Antônio Fachin, 
3035, Jd. Ouro Branco, CEP 87.704-280,  em Paranavaí – Pr., inscrito no RG sob nº 9.243.112-
6/SSP-PR., e CPF 056.184.509-33, considerando a justificativa do Departamento de Engenharia e 
manifestação favorável da CONTRATADA,  conforme previsão contratual, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Aditivo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  – SUPRESSÃO DE VALOR  
 
A Administração com base no art. 65, § 1º da Lei 8666/93,  resolvem suprimir o valor do Contrato 
Original de R$ 263.893,52 (Duzentos e sessenta e três mil, oitocentos e noventa e três reais e 
cinquenta dois centavos),  passa a ser de R$ 228.867,59(Duzentos e vinte e oito mil, oitocentos e 
sessenta e sete reais e cinquenta e nove centavos), perfazendo uma redução no  valor de R$ 
35.025,93(Trinta e cinco mil, vinte e cinco reais e noventa e três centavos). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 
por este instrumento do contrato originário nº 134/2020, datado de 30/12/2020. 

 
E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas. 
 

Município de Diamante do Norte, 17 de  junho de 2021. 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

PARANASOLO CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA 
CNPJ  sob nº  36.986.317/0001-96 

 
 
 
Testemunhas:-.........................................................     ............................................................. 

   

 

DECRETO Nº. 080/2021 
 

               SÚMULA: Dispõe sobre medidas de combate a 
COVID-19 e distanciamento social para o 
enfrentamento da pandemia da COVID-19, e dá 
outras providências no âmbito do Município de 
Mirador – Estado do Paraná. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;  
 
CONSIDERANDO os Decretos Estaduais, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19 (Novo 
Coronavírus) e demais legislações correlatas; 
 
CONSIDERANDO a taxa de ocupação nos Leitos de UTI exclusivos para COVID-19, na Região 
Noroeste os quais se encontram com fila de espera para atendimento.  
 
CONSIDERANDO as diretrizes do novo Decreto nº. 7.893 de 11 de junho de 2021, do Governo do 
Estado do Paraná. 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º. – Conforme determina o Decreto Estadual nº. 7.893/2021, fica instituído o denominado toque 
de recolher das 20:00 horas às 05:00 horas, diariamente com restrições provisórias de circulação 
de pessoas em espaços e vias públicas com vigência até dia 30 de junho de 2021. 
  
Art. 2º. - Conforme determina o Decreto Estadual nº. 7.893/2021, do Governo do Estado do Paraná, 
FICA PROIBIDO À COMERCIALIZAÇÃO E O CONSUMO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS em 
espaços de uso público ou coletivo no período das 20:00 horas às 05:00 horas, diariamente, 
estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais. 
 
Art. 3º. - Fica determinado a obrigatoriedade do uso de máscaras facial, aplicando-se todas as 
pessoas que estiverem fora de sua residência, em espaços de uso público ou de uso coletivo, 
enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública decorrente da pandemia do Coronavírus 
(SARS-COV-2). 
 
§ 1º. - A abordagem inicial para as pessoas flagradas em espaços públicos ou coletivos sem 
máscara será inicialmente com advertência passando a seguir para aplicação de multa.  
 
§ 2º. - A fiscalização e aplicação de multas serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Vigilância Sanitária e Polícia Militar autorizadas pelo Chefe do Poder Executivo do 
Município. 
 
Art. 4º. -  Fica autorizado as seguintes atividades esportivas: 

§ 1º. - Jogos de baralhos e sinuca e afins nos bares, lanchonetes entre outros estabelecimentos 
onde há prática dos mesmos. 

   

 

§ 2º. - Futebol 02 (duas) vezes por semana, apenas para munícipes com duração máxima 
de 2 horas, respeitando as medidas de segurança: uso obrigatório de máscaras e uso de 
álcool em gel no local. 

§ 3º. - Provas de laço comprido, 01 (uma) vez por semana, apenas para munícipes, com 
duração máxima de 03 horas, respeitando as medidas de segurança: uso obrigatório de 
máscaras e uso de álcool em gel no local; 

a) O responsável pelo evento descrito no parágrafo segundo deverá realizar um 
requerimento junto a Prefeitura Municipal descrevendo detalhes do evento e dia da 
realização. 

 
Art. 5º.  - Fica Autorizado o acesso Rampa Náutica do Município. 
 
Art. 6º. – Fica autorizado as atividades comerciais de rua, lojas, salão de beleza e congêneres, 
atividade não essenciais e prestação de serviço não essenciais no Município, seu funcionamento 
será das 08:00 horas às 20:00 horas, de segunda-feira à sábado, com limitação de 50% de 
ocupação; 
 
Art. 7º. - Os supermercados, mercados, minis-mercados, padarias, mercearias e similares deverão, 
durante todo o período que perdurar a situação de emergência realizar necessariamente:  
 
I- Disponibilizar álcool em gel na entrada dos estabelecimentos.  
 
II- O estabelecimento deverá no seu interior receber no máximo 50 % da sua capacidade de 
clientes, conforme orientação do Departamento de Saúde e Vigilância Sanitária.  
 
Art. 8º. - Os bares, lanchonetes, restaurantes, pizzarias, lanches autônomos, permitido 
funcionamento, com limitação de capacidade em 50%, de segunda-feira aos sábados das 08:00 
horas às 20:00 horas, após esse horário somente pelo delivery e take away até as 23:00 horas, 
aos Domingos somente pelo sistema Delivery e take away até ás 23:00 Horas.  
 
Parágrafo primeiro - As utilizações de mesas deverão obedecer aos seguintes critérios, sob pena 
de multa:  

I. Fica determinado que as mesas poderão ter no máximo 06 cadeiras; 
II. Deverá ser respeitada a distância de 1,5 metros entre as mesas. 
III. Disponibilizar álcool em gel para os clientes em todas as mesas disponível no 

estabelecimento; 
 
Art. 9º. – Fica Autorizado os eventos de Culto Religioso/Missa, com capacidade de 25% da 
capacidade local, permitido o horário de realização das 08:00 horas às 20:00 horas.  
 
§ 1º. - A Vigilância Sanitária desta municipalidade, visitará todas as igrejas e templos religiosos para 
maiores esclarecimentos e também para identificação de números de pessoas que cada local 
comporta; 
 
§ 2º. - Na porta de entrada de cada Igreja e Templo deverá ser disponibilizado o álcool em gel 70% 
e que todos os fiéis deverão obrigatoriamente usarem máscara, durante toda a celebração. 
 

   

 

Art. 10º – Fica proibido o uso de Narguilé em espaços de uso público ou coletivo.  
 
Art. 11 - Fica proibido aglomerações de pessoas, realizações de eventos e festas em locais públicos 
e/ou particulares, em residências e reuniões que geram aglomerações de pessoas. 
 
Art. 12 - Os velórios ocorridos em âmbito municipal, decorrentes ou não de COVId-19, deverão 
seguir os parâmetros estabelecidos no presente decreto. 
 
Parágrafo primeiro - Fica permitida a realização somente nas Capelas Mortuárias no Município de 
Mirador e Distrito de Quatro Marcos tempo máximo de 06 (seis) horas de duração, sob 
responsabilidade das funerárias constar o horário de início e horário do sepultamento, sendo vedada 
a realização da cerimônia em domicílio. 
 
Parágrafo segundo - A entrada em quaisquer das áreas internas das funerárias fica limitada em 
até 10 (dez) pessoas por vez, respeitada a distância mínima de 1,5 metros entre as pessoas, sendo 
obrigatório o uso de máscaras e álcool em gel. 
 
Parágrafo terceiro - O ambiente deverá ser arejado, com entrada de ar e disponibilização de álcool 
em gel para higienização das mãos dos que estiverem no local, sendo vedada a disponibilização 
de alimentos no local, permitido apenas o consumo de bebida em copos descartáveis. 
  
Parágrafo quarto - Em casos de óbitos cuja causa seja confirmada por COVID-19 está suspenso 
todo tipo de celebrações ou velórios, sendo o caixão lacrado e enviado diretamente para 
sepultamento, sendo que deve-se seguir as orientações fornecidas pela Nota Técnica 04/2020 
ANVISA e Nota Orientativa nº19/2020 da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 
 
Art. 13 - Fica alertado que diante do expressivo e crescente número de novos casos decorrentes 
da PANDEMIA DO COVID-19, bem como pelo preocupante estágio de pré-colapso com 
esgotamento total do sistema de saúde, e diante do alto índice de ocupação de vagas em enfermaria 
e UTI Ś em toda a região, poderão ser decretadas novas medidas rigorosas e mais restritivas a 
qualquer momento. 
 
Art. 14 – Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 
12 de junho de 2021.  
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 17 de junho de 2021. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2021, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 54/2021. 
 

Aos 17 dias de junho de 2021, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto Contratação de empresa especializada para ministrar cursos de capacitação e atualização de 
condutores de veículos – transporte coletivo de passageiros, transporte escolar e transporte de 
emergência, em conformidade com o Termo de Referência em anexo, e não certificando a existência 
de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os itens a empresa conforme abaixo: 

 
VIEIRA CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA-ME - CNPJ 17.904.207/0001-93 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Curso de atualização de condutores de veículos 
de transporte escolar. Duração 16 h/a 
(Legislação; Direção defensiva; 1º Socorros e 
Meio Ambiente; Relacionamento Interpessoal). 

UND 4 249,00 996,00 

Curso de atualização de condutores de veículos 
de transporte de coletivo e passageiro. Duração 
16 h/a (Legislação; Direção defensiva; 1º 
Socorros e Meio Ambiente; Relacionamento 
Interpessoal). 

UND 8 249,00 1.992,00 

Curso completo de capacitação de condutores 
de veículos de transporte de emergência. 
Duração 50h/a (Legislação; Direção defensiva; 
1º Socorros e Meio Ambiente; Relacionamento 
Interpessoal). 

UND 3 345,00 1.035,00 

Curso completo de capacitação de condutores 
de veículos de transporte de coletivo e 
passageiro. Duração 50h/a (Legislação; Direção 
defensiva; 1º Socorros e Meio Ambiente; 
Relacionamento Interpessoal). 

UND 6 349,50 2.097,00 

Curso completo de capacitação de condutores 
de veículos de transporte escolar. Duração 
50h/a (Legislação; Direção defensiva; 1º 
Socorros e Meio Ambiente; Relacionamento 
Interpessoal). 

UND 7 349,50 2.446,50 

   Total: 8.566,50 
 
                                                        

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 064/2021 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de 

conformidade com as Leis Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 
10.520/02 e suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização 
de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO às 09h05min horas, do dia 02 
de julho de 2021, no Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o 
Pregoeiro, designado através da Portaria nº. 006/2021 receberá para abertura e 
julgamento os envelopes “1” e “2”, contendo a proposta de preço e documentação, 
tendo como objeto: para: AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo 
critério menor preço POR ITEM, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao e 
www.bll.org.br. 

 
Tamboara-PR, 17 de junho   de 2021. 

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua: Getúlio Vargas, 900 – Fone (44) 3421-2323 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 
Processo Administrativo nº 087/2021 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL CENTRAL, 

LOCALIZADO NA RUA ADIB ABURAD” 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretora de 
Compras, Srª Nadime Abdallah de Oliveira, no uso das atribuições delegadas 
por meio do Decreto Municipal nº 20.867/2020, torna público para 
conhecimento dos interessados, que na forma da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993 e alterações posteriores, fará realizar às 14:30 horas do dia 
08 de JULHO de 2021, na sala de Licitações da Diretoria de Compras, sita à 
Rua Getúlio Vargas, 900, Centro, licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos e condições fixados 
no edital e em seus anexos, objetivando a contratação de empresa de 
engenharia civil para execução de REFORMA DO CEMITÉRIO 
MUNICIPAL CENTRAL, LOCALIZADO NA RUA ADIB ABURAD, 
conforme planilhas de serviços, projetos e memoriais descritivos, ATRAVÉS 
DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 
SANEAMENTO – FINISA – APOIO FINANCEIRO PARA DESPESA DE 
CAPITAL Nº 0530.926-11/2019, por meio da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos; com valor máximo global estimado em R$ 
137.977,44 (cento e trinta e sete mil, novecentos e setenta e sete reais e 
quarenta e quatro centavos). O prazo de execução da obra será de 90 (noventa) 
dias e os custos resultantes da presente licitação serão cobertos com recursos 
provenientes da dotação orçamentária: 05.001.04.122.0002.2.090.44.90.51.00 
(371). A documentação completa do edital correspondente estará disponível 
no site oficial do Município: www.paranavai.pr.gov.br/portal da 
transparência/licitação/processos licitatórios. Esclarecimentos serão fornecidos 
através do e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo telefone (44)3421-
2323. Os Envelopes nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e nº 02 - 
PROPOSTAS DE PREÇOS, deverão ser protocolados na Prefeitura do 
Município de Paranavaí – Diretoria de Compras, até às 14:00 horas do dia 08 
de JULHO de 2021. As empresas que ainda não possuem Cadastro de 
Fornecedores emitidos por entidades públicas, e quiserem obter o referido 
cadastro junto ao Município de Paranavaí/PR, deverão apresentar a 
documentação exigida para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento dos envelopes. 
PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE 
JUNHO DE 2021. 

 
   NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 

Diretora de Compras 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

  
DECRETO Nº 202/2021 

 
Súmula: DECRETA PONTO FACULTATIVO, TRANSFERE FERIADO 
MUNICIPAL e dá outras providências. 

 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES, Prefeita Municipal de 
São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,  

 
D E C R E T A 
 
Art. 1º Fica transferido o feriado oficial alusivo ao Dia de São 

Pedro, padroeiro deste Município, comemorado no dia 29 de junho de 2021, para o dia 
28 de junho de 2021. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
São Pedro do Paraná-PR, 17 de junho de 2021. 
 
 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

Item Marca Qtde
1 COAFNOR 16000

Paraíso do Norte, 17 de junho de 2021.
___________________________________

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO
PREFEITO DO MUNICÍPIO

CPF: 464.266.989-20

IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO561201-098-KZONMBKOJUHJAW-1 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 17/06/2021 
15:03:21 -

03:00
Atende.Net - WCO v:2015.04

LEITE, PASTEURIZADO TIPO "C", INTEGRAL PACOTE 
COM 1 LITRO. - ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 

LITRO 3,10 49.600,00
Total do Fornecedor: 49.600,00

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 45/2021, o participante:

213047 - COOPERATIVA AGROPECUARIA E AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO TERRITORIO NOROESTE - 
COAFNORProduto Unidade Valor 

Unitário
Valor Total

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela 
Portaria nº 55/2021.

Homologo e Adjudico

Compras e Contratos
Termo Homologação e Adjudicação

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÂO Pregão
Para Compras e Outros Serviços

45/2021
Processo Administrativo: 1052/2021

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE P
á
g

1 /

PREGÃO ELETRONICO N.º 044/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME’S, MEI’S E EPP’S 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 147/2014.
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO ELETRONICO”, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE TRATORES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MECÂNICA EM GERAL; AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TORNO/SOLDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR – 
ESTADO DO PARANÁ.

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 260.295,92

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:

Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 17/06/2021 às 07h59min. do dia 01/07/2021
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 01/07/2021.
Início do Pregão (Fase Competitiva): 01/07/2021 a partir das 09:00 horas.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR/PR

PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME’S, MEI’S E EPP’S 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 147/2014.
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO PRESENCIAL”, 
objetivando a “PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ACOMPA-
NHAMENTO, ELABORAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E CONCLUSÃO DE CONVÊNIOS, PRÉ-PROJETOS, TRANS-
FERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO, JUNTO AO GOVERNO FEDERAL E ES-
TADUAL, COM REPRESENTAÇÃO EM BRASÍLIA E CURITIBA.

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 22.800,00

Os envelopes “Documentação de Habilitação e Proposta” deverão ser entregues no Setor de Licitações e Contra-
tos – situado à Av Guaíra, n.º 153 até às 08h00min do dia 07 de julho de 2021, com abertura para o mesmo dia 
(07/07/2021) às 08h30min.

O presente Edital poderá ser adquirido a partir do dia 18 de junho de 2021, no endereço supracitado, através do 
site www.mirador.pr.gov.br – Portal de Transparência - Licitação – Licitações em Andamento ou obtidas as infor-
mações através do Fone/Fax (0xx44) 3434-8000.

Mirador/PR 17 de Junho de 2021

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL N.º 045/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME’S, MEI’S E EPP’S 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 147/2014.
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO PRESENCIAL”, 
objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EXTIN-
TORES E RECARGAS DE EXTINTORES PARA ATENDER DIVERSOS ÓRGÃOS DESTE MUNICÍPIO DE MI-
RADOR.

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 9.821,00

Os envelopes “Documentação de Habilitação e Proposta” deverão ser entregues no Setor de Licitações e Contra-
tos – situado à Av Guaíra, n.º 153 até às 08h00min do dia 06 de julho de 2021, com abertura para o mesmo dia 
(06/07/2021) às 08h30min.

O presente Edital poderá ser adquirido a partir do dia 18 de junho de 2021, no endereço supracitado, através do 
site www.mirador.pr.gov.br – Portal de Transparência - Licitação – Licitações em Andamento ou obtidas as infor-
mações através do Fone/Fax (0xx44) 3434-8000.

Mirador/PR 17 de Junho de 2021

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeira
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PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO - PSS Nº 001/2021  
 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

PERÍODO DE PANDEMIA COVID-19 
EDITAL N° 001/2021 

 
SÚMULA: Dispõe sobre o regulamento geral do 
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, 
destinado a contratação temporária de 
trabalhadores destinada a suprir as demandas do 
Período de Pandemia COVID-19, no âmbito do 
Poder Executivo do Município de Tamboara. 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ através da Comissão Especial 

de Processo Seletivo, nomeada pelo Decreto n° 147/2021 de 16 de Junho de 2021, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n.° 001/2017, Lei Municipal nº 15/2006, e Lei Municipal nº 023/2021 que dispõe sobre 
as contratações temporárias e dispõe sobre autorização para realização deste Processo Seletivo Simplificado no 
âmbito desta municipalidade, TORNA PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para processo seletivo 
simplificado visando à contratação por tempo determinado e no excepcional interesse público, para suprir 
temporariamente a demanda de atividades essenciais ao atendimento a Pandemia de COVID-19, que se regerá 
pelas seguintes normas: 
Este edital estará disponível no site oficial do Município no seguinte endereço: www.tamboara.pr.gov.br  
 
1 – DA INSCRIÇÃO 
 
1.1 - A inscrição será efetivada entre os dias 21 à 25 do mês de junho do ano de 2021, no horário de 
expediente das 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h no Centro de Eventos Municipal situado na Praça Isabel 
Marcos Beltrame.  
1.2 - No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar, além da ficha de inscrição conforme modelo no anexo 
III,  devidamente preenchida, os documentos que comprovem o grau de escolaridade, aperfeiçoamento 
profissional ou tempo de serviço, obedecido os critérios previstos no anexo II do presente Edital. 
1.3 – não haverá cobrança de taxa de inscrição. 
1.4 – No dia 29 do mês de junho do ano de 2021, serão divulgadas as inscrições deferidas, podendo o candidato, 
em caso de indeferimento, recorrer no prazo de 02 dias úteis. 
 
2 – DOS CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIAS, REQUISITOS MÍNIMOS E REMUNERAÇÃO 
MENSAL 
2.1. O Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para preenchimento de contrato de trabalho por 
tempo determinado, conforme segue: 
 

CARGO VAGAS C.H. 
SEMANAL REQUISITOS MÍNIMOS 

REMUNERAÇÃO 
MENSAL  

(Valor mínimo) 

 

PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

 
2.1.1 – No ato da contratação, poderá ser reduzida ou ampliada a carga horária definida acima, se assim o 
soberano interesse público o exigir. 
 
2.2 – DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO 
2.2.1 – O prazo do contrato, será de 6 (seis) meses, e será equivalente: 
2.2.1.1 – ao prazo necessário para realização de novo procedimento de concurso público. 
2.2.2 - Permanecendo a necessidade que gerou a contratação (PANDEMIA COVID 19), os prazos estabelecidos 
neste artigo poderão ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos, desde que não ultrapasse o limite máximo 
de 24 meses.  
2.2.3 - As prorrogações serão formalizadas em termo aditivo ao contrato inicial. 
 
2.3 – DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
2.3.1 – As atribuições dos cargos são as previstas no anexo, I do presente Edital. 
 
3 - DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
3.1 – Para habilitar-se no presente Processo seletivo, o Candidato deverá, durante o prazo de inscrição: 
3.1.1 - Preencher a ficha de inscrição através de formulário fornecido pelo Município; 
3.1.2 - Apresentar os documentos que comprovem o grau de escolaridade, aperfeiçoamento profissional ou 
tempo de serviço, obedecidos os critérios previstos no anexo II do presente Edital. 
 
4 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
4.1 – O julgamento será realizado considerando o grau de escolaridade, aperfeiçoamento profissional e tempo de 
serviço, obedecidos os critérios previstos no anexo II do presente Edital. 
4.2 - O tempo de serviço deverá ser comprovado através de: 
a) cópia autenticada da carteira de trabalho; 
b) cópia autenticada de contrato de trabalho, devidamente formalizado; 
c) cópia autenticada de ato de nomeação em cargo público ou declaração de tempo de serviço. 
4.3 - Para fins de comprovação de tempo de serviço, será atribuída pontuação para cada ano completo, com 
pontuação máxima de tempo de serviço será de 100 pontos. 
4.4 - Independente da quantidade de títulos apresentados, a pontuação máxima de títulos será de 200 pontos, 
sendo aceitos somente títulos com carga horária mínima de 20 horas e realizados nos últimos 5 anos. 
4.5 - Não serão considerados como Títulos outros documentos apresentados, que não os expressamente descritos 
no anexo II deste edital.  
4.6 - Os documentos deverão ser apresentados através de original ou cópia autenticada, e nos casos de 
certificados de cursos “EAD” podendo apresentar endereço eletrônico juntamente com os certificados emitidos, 

Enfermeiro 02 40 
Requisitos: Graduação em 
Enfermagem e registro no respectivo 
conselho de classe. 

R$ 4.426,95 

Técnico de 
Enfermagem 06 40 

Ensino Médio, Curso em Técnico em 
Enfermagem e registro no respectivo 
conselho de classe 

R$ 2.324,14 

Agente de Vigilância 
Sanitária 01 40 Requisitos: Ensino Médio R$ 1.119,38 
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podendo a autenticação ser realizada por Servidor público, mediante a comparação da cópia com o original, no 
ato da apresentação. 
 
5 – DA AVALIAÇÃO 
5.1 – A avaliação da documentação apresentada e a respectiva composição da pontuação dos candidatos 
interessados será realizada pela Comissão Especial de Processo Seletivo (CEPS), designada pelo Prefeito 
Municipal, nos termos do Decreto n.º 147/2021. 
 
6 – DO PROCEDIMENTO DE CLASSIFICAÇÃO, RESULTADOS E RECURSOS 
6.1 – Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da nota final obtida através do total de 
pontos.  
6.2 - Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas processar-se-á com os 
seguintes critérios:  
6.2.1 – Para todos os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em 
conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 – Estatuto do Idoso, será utilizado o critério da 
maior idade. 
6.2.2 - Para os casos previstos na Lei 11.689, de 9 de junho de 2008, será assegurada a preferência em igualdade 
de condições, desde que jurados, devidamente comprovado. 
6.2.3 - Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, Terá preferência o candidato que tiver 
maior idade, considerando ano, mês, e dia de nascimento, ainda: 
a) maior escolaridade 
b) tempo de experiência profissional. 
6.3 - O resultado contendo a pontuação dos interessados será divulgado no Diário Oficial do Município e em 
Edital afixado na Prefeitura, após concluída a fase de classificação, que ocorrerá no prazo de 3 (três) dias a partir 
da finalização do prazo para recurso da homologação das inscrições.  
6.4 – O resultado da classificação final será divulgado na imprensa Oficial do Município e em Edital afixado na 
Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da eficácia do ato descrito no subitem “6.3.”. 
6.5 – O Candidato poderá recorrer da Classificação final do prazo de 02 (dois) dias úteis. 
6.6- Os prazos de recursos correrão de acordo com o anexo IV deste Edital que descreve o cronograma geral 
previsto para este Processo Seletivo Simplificado. 
 
 7 – DA CONTRATAÇÃO 
7.1 – Quando convocado para contratação, o Candidato deverá apresentar documentos que comprove: 
a) Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado;  
b) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos até o último dia do período de inscrição;  
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais e com as obrigações militares, neste último caso para os candidatos 
do sexo masculino, na data da contratação;  
d) Comprovar o nível de escolaridade exigido.  
e) Ter disponibilidade de horário para exercer suas atividades;  
f) Declaração de não acumulo de cargo, ressalvado o disposto no inciso XVI, art. 37º da Constituição Federal. 
g) Declaração que não possui antecedentes criminais, até a data da contratação;  
h) Ter aptidão física e mental para a realização da função;  
i) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores;  
j) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital.  
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7.2 – Para fins de contratação, o candidato deverá ser submetido à perícia médica por médico perito designado 
especificamente para o ato pelo Município, sendo que, deverá ser declarado apto físico e mental para os fins a 
que se destina o presente Processo Seletivo; 
7.3 – O Candidato convocado que não comparecer para contratação no prazo de dois dias úteis contados da 
respectiva convocação, ou não apresentar toda a documentação solicitada será desclassificado do certame. 
7.4 – A remuneração mensal atribuída neste edital é correspondente ao valor inicial do cargo efetivo, 
proporcional à carga horária que se pretende contratar e obedecerá as disposições legais pertinentes.  
7.5 – Havendo Candidatos inscritos na reserva especial para portadores de deficiência, no momento da 
contratação, será assegurado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas como reserva especial, ressalvado 
os demais requisitos deste Edital, que se aplica em igualdade de condição aos portadores deste benefício 
(pontuação mínima para classificação, requisitos mínimos para contratação, etc.) e desde que a Deficiência do 
Candidato não importe em prejuízo do desempenho do contrato. 
7.5.1 - Antes da contratação, o Candidato portador de deficiência física será submetido a perícia médica, para 
verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atividades do cargo. 
7.5.2 - A perícia médica será realizada pela Junta Médica oficial do Município ou Médico do Trabalho, devendo 
o laudo ser emitido no prazo de até 02 dias úteis, contados da data do respectivo exame. 
7.5.3 - Caso a Junta Médica ou Médico do Trabalho conclua pela inaptidão do candidato, será constituída de 
ofício, no prazo de até 30 dias, equipe médica para nova perícia, da qual participará um médico especialista na 
deficiência de que é portador o candidato e um Médico indicado pelo candidato. 
7.5.4 - A equipe médica deverá apresentar conclusão da avaliação no prazo de 05 dias úteis contados da 
realização do exame. 
 
8 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1 – O preenchimento da ficha de inscrição será feito pelo candidato, sendo de sua inteira responsabilidade as 
informações prestadas.  
8.2 – A inscrição no processo seletivo implica na aceitação, por parte do candidato, das normas contidas neste 
Edital.  
8.3 – O candidato que tenha sido afastado por cometimento de falta grave, mediante processo administrativo, ou 
demitido com justa causa pelo Município ou por qualquer outro órgão público será eliminado da lista de 
classificação. 
8.4 – No chamamento dos Candidatos, será respeitada rigorosamente a ordem de classificação, sendo que o 
candidato que não estiver presente perderá sua classificação, passando para o final da lista. 
8.5 – O candidato classificado que não aceitar o contrato será considerado desistente, tendo seu nome eliminado 
da lista de classificação, e assinará Termo de Desistência. 
8.6 – É de responsabilidade do candidato, informar cadastro (endereço e telefone) atualizado no Setor de 
Recursos Humanos.  
8.7 – O Processo de Seleção Simplificado disciplinado por este Edital tem validade de 02 (dois) anos, podendo, 
em caso de excepcional interesse público, ser prorrogado por igual período. 
8.8 - O prazo de vigência do presente edital não se confunde com as contratações dele decorrentes, que 
obedecerão os prazos previstos neste edital. 
8.9 - O candidato poderá impugnar o presente edital ou apresentar recurso em relação ao julgamento, observadas 
as seguintes regras: 
8.9.1 – Somente serão aceitas as impugnações e os recursos formulados por escrito devidamente justificados e 
fundamentados, protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar da publicação do ato.  
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8.9.2 - Recursos ou pedidos de revisões fora do prazo serão desconsiderados. 
8.9.3 - O resultado do julgamento dos recursos será publicado em extrato. 
8.10 - O pessoal contratado nos termos deste Edital fica vinculado obrigatoriamente ao Regime Geral de 
Previdência Social, cujas contribuições devem ser recolhidas durante a vigência da contratação. 
8.11 - Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital os seguintes direitos: 
a) remuneração não inferior ao salário mínimo; 
b)  irredutibilidade dos vencimentos, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 
c) décimo terceiro vencimento com base na remuneração integral; 
d) remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
e) duração da jornada normal do trabalho não superior a oito horas diárias e quarenta horas semanais, facultada a 
compensação de horário e redução de jornada, nos termos da lei; 
f) repouso semanal remunerado; 
g) remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinquenta por cento à do normal; 
h) Direitos previdenciários, previstos na legislação específica. 
i) afastamentos decorrentes de casamento por até 5 (cinco) dias e em razão de luto por falecimento do cônjuge, 
filho, pai, mãe e irmão, por até 5 (cinco) dias. 
8.12 - São deveres dos contratados, na forma da presente Lei, os previstos para os Servidores efetivos do 
Município. 
8.13 - São vedados aos contratados, na forma da presente Lei, as condutas vedadas aos Servidores efetivos do 
Município.  
8.14 - As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos deste Edital serão apuradas 
mediante averiguação sumária apurada mediante sindicância pelo órgão a que estiver vinculado o contratado, 
com prazo de conclusão máximo de 30 (trinta) dias, assegurado o contraditório e ampla defesa. 
8.15 - O pessoal contratado não poderá receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo 
contrato. 
8.16 - O contratado na forma da presente Lei responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular 
de suas atribuições. 
8.17 - Os contratados na forma deste Edital sujeitam-se às seguintes penalidades: 
a) advertência, aplicada verbalmente em caso de mera negligência; 
b) repreensão, aplicada por escrito, em caso de desobediência ou falta de cumprimento dos deveres e reincidência 
em falta de que tenha resultado na pena de advertência; 
c) rescisão da contratação, nos termos deste Edital, no caso de incidência de qualquer das hipóteses de infração 
administrativa, prevista em Lei, ainda: 
c.1) É motivo de rescisão da contratação, nos termos deste Edital, a ausência ao serviço por mais de 07 (sete) dias 
úteis, consecutivos ou alternados, sem motivo justificado. 
c.2) É também motivo de rescisão da contratação, nos termos deste Edital, a nomeação ou designação do 
contratado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança em qualquer das esferas de governo. 
8.18 - Em caso de afastamentos a que se refere o item 8.11 – “i”, os contratados deverão apresentar justificativa e 
documentação comprobatória dos fatos ensejadores da licença à unidade de recursos humanos para fins de 
registro: 
a) no caso de casamento, a documentação deverá ser entregue ao órgão de pessoal com antecedência mínima de 
24 horas, sob pena de rescisão contratual; 
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b) nos demais casos previstos, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contados do fato gerador do 
afastamento, sob pena de rescisão contratual. 
8.19 - O contrato firmado de acordo com esta lei extinguir-se-á, assegurando-se o pagamento das verbas 
rescisórias, em especial 13º salário proporcional, férias proporcionais acrescidas do terço constitucional: 
a) pelo término do prazo contratual; 
b) por iniciativa do contratado; 
c) por iniciativa do Município; 
d) Pelo provimento do cargo em concurso público; 
e) Pelo retorno do Servidor efetivo detentor do Cargo. 
8.19.1 - A extinção do contrato, nos casos da letra “b”, será comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, sob pena de renúncia das verbas rescisórias. 
8.19.2 - A extinção do contrato por iniciativa do Município, decorrente de conveniência administrativa, 
importará no pagamento ao contratado de indenização correspondente à metade do que percebe em 01 (um) mês 
de contrato.  
8.20 - É proibida a contratação, através deste processo, de servidores Municipais, exceto nos casos de cumulação 
lícita de cargos, prevista na Constituição Federal, havendo compatibilidade de horário. 
8.21 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Processo Seletivo (CEPS), tomando por 
base a legislação vigente e pertinente à matéria, bem como pela Doutrina e Jurisprudência aplicáveis. 
 
Tamboara/PR, 17 de junho de 2021. 
 

______________________________________ 
Antonio Carlos Cauneto  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
   Das atribuições dos Pré-requisitos 

 
EMPREGO ATRIBUIÇÕES 

Agente de Vigilância Sanitária 

I. Descrição Sintética: 
Coordenar, supervisionar e executar trabalhos de fiscalização, 
orientação, educação e vigilância sanitária no município, através da 
orientação e instrução a comunidade sobre questões de saneamento 
básico. 
II. Descrições Detalhadas: 
Executar programas e projetos de orientação e educação em saúde 
comunitária, procedendo levantamento de dados, constatando nível 
e condições de saneamento básico e vigilância sanitária, 
transmitindo conhecimentos técnicos, visando a saúde e o meio 
ambiente; 
Controlar o cumprimento das normas sanitárias por estabelecimentos 
comerciais e de prestação de serviços, através da verificação da 
documentação, de vistorias de rotina e de orientação direta aos 
proprietários, gerentes e empregados; 
Identificar problemas na área sanitária, submetendo-os a análise 
técnica para posterior comunicação e integração com órgãos 
responsáveis pelas ações subsequentes; 
Orientar a comunidade, técnica e legalmente, na execução de 
projetos de sistemas individuais de abastecimento de água, coleta de 
esgoto sanitário e de lixo, visando à adequação dos recursos 
disponíveis a proteção ambiental e a melhoria dos padrões de saúde 
da população; 
Orientar a observação clínica de animais agressores e suspeitos, 
anotando dados em formulários apropriados, orientando e 
encaminhando pessoas para tratamento; 
Executar atividades de coleta de amostras de água e alimentos sob 
suspeita ou denuncia de irregularidades, de acordo com as normas 
ou rotinas preestabelecidas, encaminhando a análise laboratorial; 
Detectar irregularidades quanto a saúde ocupacional e outras que 
afetam a saúde pública, comunicando-as aos superiores para as 
providencias necessárias, de acordo com as normas 
preestabelecidas; 
Auxiliar na execução de atividades desenvolvidas pela área, 
participando de reuniões e campanhas, visando á promoção da 
saúde na comunidade; 
Executar e orientar serviços internos de saneamento e vigilância 
sanitária, organizando arquivos, cadastros, protocolos, agendas e 
demais rotinas atinentes ao trabalho; 
Executar outras tarefas correlatas; 
Buscar constantemente o melhor desempenho no ambiente de 
trabalho, observando as prescrições de bom comportamento ou 
conduta, assiduidade, pontualidade, obediência e respeito à 
hierarquia, disciplina, iniciativa, produtividade, interesse, qualidade 
e atenção no trabalho, dedicação, eficiência, zelo na utilização dos 
materiais e equipamentos do patrimônio público, bom 
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relacionamento com as chefias, colegas e munícipes, 
disponibilidade permanente para colaborar com a chefia e/ou 
colegas e assimilar novos métodos de trabalho, etc. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Enfermeiro 

I. Descrição Sintética: 
Planeja, organiza, supervisiona e executa serviços de 
enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, 
para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou 
coletiva. 
II. Descrições Detalhadas: 
Identifica as necessidades de enfermagem, realizando entrevistas, 
participando de reuniões e através de reuniões e através de 
observação sistematizada, para preservar e recuperar a saúde;  
Elabora plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades 
identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela 
equipe de enfermagem no período de trabalho;  
Executa diversas tarefas de enfermagem, como administração de 
sangue e plasma, controle de pressão venosa, monitoramento e 
aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de 
conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, 
aplicação de diálise peritonial, gasoterapia, cateterismo, 
instilações, lavagens de estômago, vesicais e outros tratamentos, 
valendo-se dos seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o 
maior grau possível de bem estar físico, mental e social dos 
pacientes;  
Executa tarefas complementares ao tratamento médico 
especializado, em casos de cateterismos cardíacos, transplante de 
órgãos, hemodiálise e outros, preparando o paciente, o material e 
o ambiente, para assegurar maior eficiência na realização dos 
exames e tratamentos;  
Efetua testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e 
fazendo leitura das reações, para obter subsídios diagnósticos;  
Faz curativos, imobilizações especiais e ministra medicamentos e 
tratamentos em situações de emergência, empregando técnicas 
usuais ou específicas, para atenuar as consequências dessas 
situações;  
Adapta o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos 
terapêuticos que lhe são aplicados, realizando entrevistas de 
admissão, visitas diárias e orientando-o, para reduzir sua sensação 
de insegurança e sofrimento e obter sua colaboração no 
tratamento; presta cuidados post-mortem como enfaixamentos e 
tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros materiais para 
evitar eliminação de secreções e melhorar a aparência do cadáver;  
Procede à eliminação, execução ou supervisão e avaliação de 
planos de assistência a pacientes geriátricos, observando-os 
sistematicamente, realizando entrevistas e prestando cuidados 
diretos aos mesmos, para auxiliá-los no processo de adaptação e 
reabilitação;  
Faz estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às 
atividades elaborando escalas de serviço e atribuições diárias e 
especificando e controlando equipamentos, materiais permanentes 
e de consumo, para assegurar o desempenho adequado dos 
trabalhos de enfermagem;  
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Coordena e supervisiona o pessoal da equipe de enfermagem, 
observando-o, entrevistando-o e realizando reuniões de orientação 
e avaliação, para manter os padrões desejáveis de assistência aos 
pacientes; requisita e controla entorpecentes e psicotrópicos, 
apresentando a receita médica devidamente preenchida e dando 
saída no “livro de controle”, para evitar desvios dos mesmos e 
atender às disposições legais; avalia a assistência de enfermagem, 
analisando e  interpretando dados estatísticos e registrando as 
atividades, para estudar o melhor aproveitamento do pessoal;  
Planeja, organiza e administra serviços em unidades de 
enfermagem ou em instituições de saúde, desenvolvendo 
atividades técnico-administrativas na elaboração de normas, 
instruções, roteiros e rotinas específicas, para padronizar 
procedimentos e racionalizar os trabalhos, no sentido de servir de 
apoio a atividades afins;  
Executa trabalhos específicos em cooperação com outros 
profissionais, ou assessora em assuntos de enfermagem, emitindo 
pareceres, para realizar levantamentos, identificar problemas, 
estudar soluções, elaborar programas e projetos e 
desenvolvimentos, identificar problemas, estudar soluções, 
elaborar programas, projetos e desenvolver pesquisas; implanta 
normas e medidas de proteção, orientando e controlando sua 
aplicação, para evitar acidentes;  
Registra as observações, tratamentos executados e ocorrências 
verificadas em relação ao paciente, anotando-os no prontuário 
hospitalar, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da 
unidade ou relatório geral, para documentar a evolução da doença, 
possibilitar o controle da saúde, a orientação terapêutica e a 
pesquisa;  
Planeja e desenvolve o treinamento sistemático em serviço, para 
pessoal da equipe de enfermagem, avaliando as necessidades e 
os níveis de assistência prestada, para aperfeiçoar o trabalho do 
pessoal recém-admitido, aprimorar ou introduzir novas técnicas de 
enfermagem e melhorar os padrões de assistência; 
Buscar constantemente o melhor desempenho no ambiente de 
trabalho, observando as prescrições de bom comportamento ou 
conduta, assiduidade, pontualidade, obediência e respeito à 
hierarquia, disciplina, iniciativa, produtividade, interesse, qualidade 
e atenção no trabalho, dedicação, eficiência, zelo na utilização dos 
materiais e equipamentos do patrimônio público, bom 
relacionamento com as chefias, colegas e munícipes, 
disponibilidade permanente para colaborar com a chefia e/ou 
colegas e assimilar novos métodos de trabalho, etc. 

Técnico de Enfermagem 

I. Descrição Sintética: 
Executar tarefas auxiliares e de nível médio técnico, atribuídas à 
equipe de enfermagem. 
II. Descrições Detalhadas: 
Assistir o enfermeiro: No planejamento, programação, orientação e 
supervisão das atividades de assistência de enfermagem;  
Na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em 
estado grave;  
Na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em 
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programas de vigilância epidemiológica;  
Na prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar;  
Na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam 
ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; 
Preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos; 
Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de 
sua qualificação; 
Executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina; 
Ministrar medicamentos por via oral e parenteral; 
Realizar controle hídrico; 
Fazer curativos; 
Aplicar oxigenoterapia, nebulização, entecoclisma, enema e calor 
ou frio; 
Executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas; 
Efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças 
transmissíveis; 
Realizar testes e proceder à leitura, para subsídio de diagnóstico; 
Colher material para exames laboratoriais; 
Prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatórios; 
Circular em sala de cirurgia e, se necessário, instrumentar; 
Executar atividades de desinfecção e esterilização; 
Prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua 
segurança; 
Alimentá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-se; 
Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de 
dependências de unidades de saúde; 
Participar de atividades de educação em saúde; 
Orientar pacientes na pós-consulta, quanto ao cumprimento das 
prescrições de enfermagem e médicas; 
Auxiliar o enfermeiro na execução dos programas de educação a 
saúde, executando trabalhos de rotina vinculados à alta de 
pacientes e participando dos procedimentos pós-morte; 
Executar outras tarefas correlatas; 
Buscar constantemente o melhor desempenho no ambiente de 
trabalho, observando as prescrições de bom comportamento ou 
conduta, assiduidade, pontualidade, obediência e respeito à 
hierarquia, disciplina, iniciativa, produtividade, interesse, qualidade 
e atenção no trabalho, dedicação, eficiência, zelo na utilização dos 
materiais e equipamentos do patrimônio público, bom 
relacionamento com as chefias, colegas e munícipes, 
disponibilidade permanente para colaborar com a chefia e/ou 
colegas e assimilar novos métodos de trabalho, etc. 

 
Emprego: Pré-requisitos: 
Agente de Vigilância Sanitária Ensino Médio 

Enfermeiro Graduação em Enfermagem e registro no respectivo conselho de 
classe. 

Técnico de Enfermagem Ensino Médio, Curso em Técnico em Enfermagem e registro no 
respectivo conselho de classe. 
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ANEXO II 

DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 

CARGO 
CRITÉRIOS 

ESCOLARIDADE APERFEIÇOAMENTO TEMPO DE SERVIÇO/ 
EXPERIÊNCIA 

Enfermeiro 

Graduação em 
Enfermagem e 

registro no respectivo 
conselho de classe 
Conforme LM n.º 

023/2021 
Anexo I 

Curso ou capacitação nos últimos 5 
anos, específicos na área das 
atribuições do cargo, com carga 
horária mínima de 20 (vinte) horas - 
10 pontos para cada 20 horas de 
curso. 

Comprovação de 
experiência no 
cargo/profissão 
específico: 05 pontos 
por ano completo. 

Agente de 
Vigilância 
Sanitária 

Ensino Médio 
Conforme LM n.º 

023/2021 
Anexo I 

Curso ou capacitação nos últimos 5 
anos, específicos na área de 
Vigilância em Saúde (vigilância 
sanitária, epidemiológica, ambiental, 
Saúde do Trabalhador, Controle de 
vetores e Doenças e agravos de 
notificação compulsória), ou 
específicas do cargo, com carga 
horária mínima de 20 (vinte) horas - 
10 pontos para cada 20 horas de 
curso. 

Comprovação de 
experiência no 
cargo/profissão 
específico: 05 pontos 
por ano completo. 

Técnico de 
Enfermagem 

 
Ensino Médio, Curso 

em Técnico em 
Enfermagem e 

registro no respectivo 
conselho de classe 
Conforme LM n.º 

023/2021 
Anexo I 

Curso ou capacitação nos últimos 5 
anos, específicos na área do cargo, 
com carga horária mínima de 20 
(vinte) horas - 10 pontos para cada 
20 horas de curso. 

Comprovação de 
experiência no 
cargo/profissão 
específico: 05 pontos 
por ano completo. 
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ANEXO III – FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

CARGO TÉCNICO DE ENFERMAGEM ENFERMEIRO AGENTE SANITÁRIO

NOME

CPF RG

IDADE SEXO MASCULINO FEMININO

NOME DA MÃE

ENDEREÇO

BAIRRO

CIDADE

TELEFONE

E-MAIL

Preenchimento pela Comissão do Processo Seletivo PSS

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ( 05 PONTOS POR ANO COMPLETO)

CONTAGEM DE CURSOS ( 10 PONTOS A CADA 20 HORAS DE CURSO) 

TAMBOARA-PR             /         /  2021.                  ________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBOARA-PR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL PSS 01/2021 - COVID

[ ] Declaro que concordo com o edital do Processo Seletivo Simplificado "01/2021", e que as informações
fornecidas são verídicas e que estou entregando junto a essa ficha de inscrição xerox dos documentos (RG, CPF)
e comprovantes de cursos e tempo de serviço. 

ASSINATURA DO CANDIDATO

Quantidade Pontos TOTAL

TOTAL GERAL
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ANEXO IV – CRONOGRAMA PREVISTO  

 
             Descrição das Atividades Data Prevista 
Publicação do Edital 18/06/2021 

Período de Inscrição                 21/06/2021 à 25/06/2021 

Publicação das Inscrições Deferidas  29/06/2021 

Prazo de Recurso contra as 
inscrições indeferidas  

               30/06/2021 à 01/07/2021 

Julgamento e Classificação dos 
inscritos 

               02/07/2021 à 06/07/2021 

Publicação da Classificação Final do 
Processo Seletivo Simplificado 

07/07/2021  

Prazo para Recurso da Classificação 
Final 

               08/07/2021 à 09/07/2021 

Homologação do Processo Seletivo 
Simplificado  

13/07/2021 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
REPUBLICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2021 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 031/2021 para Registro de Preços, após a 
abertura e julgamento das propostas das empresas concorrentes para a AQUISIÇÃO DE 
FÓRMULAS ALIMENTARES (DIETAS ENTERAIS, FÓRMULAS INFANTIS E 
COMPLEMENTOS ALIMENTARES) PARA SER DISTRIBUÍDA GRATUITAMENTE A 
POPULAÇÃO CONFORME ESTABELECIDO NO PROTOCOLO MUNICIPAL DE 
DISPENSAÇÃO DE FÓRMULA ALIMENTAR, em favor das seguintes empresas: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE 01: 
ITEM Nº 

VALOR TOTAL  
ESTIMADOR$ 

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 03.612.312/0004-97 1, 2, 3, 4, 5,  
8, 9 e 11 84.160,80 

MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A 05.912.018/0001-83 6, 7, 10, 12,  
13, 14 e 15 50.423,40 

V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA - 
ME 38.007.920/0001-04 16 7.920,00 

PRO VIDA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS - EPP 03.889.336/0001-45 17 2.779,20 

O item 18 (Lote 01) foi declarado deserto, tendo em vista que não foram apresentadas 
propostas para o item. 

Alto Paraná-PR., 08 de junho de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
              Prefeito Municipal 

REPUBLICAÇÃO 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2021 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2021 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Nutriport Comercial Ltda. 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de fórmulas alimentares (dietas enterais, 
fórmulas infantis e complementos alimentares) para ser distribuída gratuitamente a população 
conforme estabelecido no protocolo municipal de dispensação de fórmula alimentar, conforme 
a seguir: 

LOTE 01:     

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. 

V. TOTAL 
ESTIMADO 

(R$) 

1 60 LATA 

Fórmula infantil para lactentes desde o seu nascimento 
destinado a necessidades dietoterápicas especificas com 
restrições de lactose a base de aminoácidos. Isenta de  lactose  
e  glúten.  Apresentação  lata de no mínimo 400 gr. Marca 
exigida: Neocate LCP - referente ao processo judicial nº 
0002661-41.2019.8.16.0041 - Marca: Neocate LCP 

116,00 6.960,00 

2 144 LATA 

Fórmula infantil para lactentes desde o seu nascimento 
destinado a necessidades dietoterápicas especificas com 
restrições de lactose a base de aminoácidos. Isenta de  lactose  
e  glúten.  Apresentação  lata de no mínimo 400 gr. Marca: 
Neocate LCP 

116,00 16.704,00 

3 192 LATA 

Fórmula infantil a base de proteína extensamente hidrolisada, 
semi-elementar e hipoalergênica para lactentes de 0 a 12 
meses que apresentam alergia a proteína do leite de vaca e/ou 
soja. Isento de lactose e glúten. Apresentação   lata de no 
mínimo 400 gr. Marca: Pregomin Pepti 

89,70 17.222,40 

4 144 LATA 

Fórmula infantil a base de proteína extensamente hidrolisada, 
semi-elementar e hipoalergênica para lactentes de 0 a 12 
meses que apresentam alergia a proteína do leite de vaca e/ou 
soja. Com lactose. Apresentação   lata de no mínimo 400 gr. 
Marca: Aptamil Pepti 

74,10 10.670,40 

5 192 LATA 

Fórmula infantil isenta de lactose para lactentes de 0 a 12 
meses, contendo vitaminas e minerais necessários ao bom 
desenvolvimento e crescimento. Isenta de glúten. 
Apresentação   lata de no mínimo 400 gr. Marca: Aptamil SL. 

21,50 4.128,00 

8 144 LATA 

Fórmula infantil a base de proteína isolada de soja e 
enriquecida com ferro, para lactentes de 6 a 12 meses que 
apresentem intolerância a lactose e/ou necessidades 
dietoterápicas específicas com restrição à lactose 
(galactosemia). Não contém proteína láctea, isento de 
lactose, isento de glúten. Apresentação 01 lata de 800 gr ou 
02 (duas) de 400gr. Marca: Aptamil Soja 2. 

39,50 5.688,00 

9 144 LATA 

Fórmula infantil a base de proteínas isolada de soja. Isenta de 
lactose para crianças com mais de 12 meses, que apresentem 
alergia ao leite de vaca mediada por IgE, intolerância a lactose, 
galactosemia.   Apresentação lata de no mínimo 800 gr. 
Marca: Milnutri Soja. 

49,00 7.056,00 

11 144 LATA 

Fórmula infantil e de seguimento para lactentes de primeira 
infância (0 a 12 meses) destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas com 1kcal/ml. Indicado a crianças 
com dificuldade de ganho de peso, falta de apetite, pré e pós-
operatório, em doenças que aumentem a necessidade de 
nutrientes. Pode ser consumido por boca ou por sonda. 
Apresentação   lata de no mínimo 400 gr.  Marca: Infantrini. 

109,25 15.732,00 

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 84.160,80 
 
01.1. As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à utilização total. 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

Alto Paraná-PR, 16 de junho de 2021. 
 
                                            CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
                                                       Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 001/2021 
 

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 
Em cumprimento ao disposto do art. 109, § 1º da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 

torna-se público que a empresa J. G. T. MAGNANI CLÍNICA MÉDICA EIRELI – EPP  
(CNPJ: 29.278.971/0001-80), foi considerada inabilitada, nos termos do item 6.2, alínea “c” do 
edital, tendo em vista que apresentou o Alvará de Licença Sanitária, em desconformidade com o 
exigido no subitem 3.2.4, alínea “a”. 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados do 
primeiro dia útil subsequente à data da divulgação, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de 
recurso. 

Alto Paraná, em 17 de junho de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

                                       
                                          DECRETO N.º 5631/2021 
                                        
                                     SÚMULA:   DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO 

VERTICAL  
         

 
                                    Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista contido no Art. 23º da Lei Municipal nº 1518/11, 

DECRETA: 

                               Art. 1.º - Fica promovida a partir de 01.06.2021, por 
Progressão Vertical por Cursos de aperfeiçoamento, treinamento, 
atualização, extensão ou capacitação, conforme previsto no Art.23, alínea 
“g” e por Tempo de Serviço previsto no Art. 22, da Lei Municipal nº 
1.518/2011, a servidora pública municipal detentora de cargo de 
provimento efetivo, conforme abaixo especificado e tendo em vista 
revisão; 

Matricula NOME ADMISSÃO NÍVEL/REF 

11034 Aline da Silva Almeida  11/03/2008         42 
 

                                       Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

                           EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
RONDON AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E 
VINTE E UM. 

                                   
                                      
                                      ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

                Prefeito Municipal 

Item Marca Qtde
1 375
3 600
4 125

Item Marca Qtde
2 30

1

Compras e Contratos
Termo Homologação e Adjudicação

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão
Para Compras e Outros Serviços

41/2021
Processo Administrativo: 943/2021

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Pág 1 /

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela 
Portaria nº 55/2021.

Homologo e Adjudico

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 41/2021, os participantes:

152552 - TAMPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO ENSACADO LTDA
Produto Unidade Valor Unitário Valor Total
MASSA FINA DE CAUQ (CONCRETO ASFÁLTICO 
USINADO A QUENTE), TONELADA.

TONELADA 464,00 174.000,00
CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE (CAUQ) 
PARA APLICAÇÃO A FRIO, USINADO COM 

SACO 32,00 19.200,00
MASSA FINA DE CAUQ (CONCRETO ASFÁLTICO 
USINADO A QUENTE), TONELADA.

TONELADA 464,00 58.000,00
Total do Fornecedor: 251.200,00

184110 - CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA
Produto Unidade Valor Unitário Valor Total
EMULSÃO ASFÁLTICA,  RR 1C, POR TONELADA TONELADA 3.418,00 102.540,00

Total do Fornecedor: 102.540,00
Paraíso do Norte, 17 de junho de 2021.

___________________________________
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO

PREFEITO DO MUNICÍPIO
CPF: 464.266.989-20

IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO561201-098-PMBFYUULVPHAHI-8 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 17/06/2021 16:04:23 -
03:00Atende.Net - WCO v:2015.04

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1556/2021 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 04/2021 

EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL  

DO TIPO MENOR PREÇO 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, nomeada pela Portaria nº 06/2021 de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário do Noroeste 
em 05 de janeiro de 2021, comunica que realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, 
nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do tipo Menor Preço por Item, e que a 
abertura se dará às 09h do dia 07 de julho de 2021, na sala de reuniões da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, Estado do Paraná, cujo objeto é Obras – Construção de Solário no CMEI José 
Garcia Soller, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço e sem reajuste. O Edital de 
Licitação e seus anexos estarão disponíveis aos interessados no Departamento de Administração Geral 
Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito 
a Avenida Tapejara 88, centro, durante o horário normal de expediente, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 
às 16:00 horas. Maiores informações: (44) 3431-8000 ou pelo e-mail: 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; compras@paraisodonorte.pr.gov.br, ou através 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone Portal da Transparência>licitações/administração. 
Paraíso do Norte, 17 de junho de 2021. 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

   

 

 TERMO ADITIVO Nº 001/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO nº 001/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR E O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ 
SAÚDE, COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO. 

 
Por este instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Mirador - Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob nº 75.475.442/0001-93, com sede a Avenida Guaíra, N°. 153, na cidade de 
Mirador - Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Fabiano Marcos da Silva Travain, portador 
da cédula de identidade RG nº 9.449.465-6 PR e do CPF nº 052.989.279-04, residente e domiciliado em 
Avenida São Pedro, Nº. 88, Mirador - PR, e de outro lado o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, 
CNPJ nº 03.273.207/0001-28, doravante simplesmente denominado CONSÓRCIO, neste ato representado 
pelo seu Presidente Aquiles Takeda Filho, portador da Cédula de Identidade/RG nº 8.598.364-4 SESP-PR, do 
CPF nº 065.015.569-61, residente e domiciliado na Rua Padre Josefinos, 426, em Marilândia do Sul (PR) – CEP 
86825-000, com base no previsto no artigo 19º, inciso III, do estatuto do Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 
e 8.142/90, firmam o presente Termo Aditivo com as condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O Convênio fica acrescido em sua CLÁUSULA SEGUNDA do seguinte parágrafo: 
 
“PARÁGRAFO ÚNICO: Fica acrescido o valor de R$ 187.500,00 ao Convênio original, a ser repassado em 15 
parcelas de R$ 12.500,00 (Doze Mil e Quinhentos Reais), depositadas até o dia 05 dos meses de março, junho, 
setembro e dezembro, sendo a primeira em 05 de junho/2021 e a última em 05 de dezembro/2024 conforme 
Plano de Aplicação anexo a este Termo. ” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem em vigor as demais cláusulas e itens do Convênio Original, não alteradas 
pelo presente Termo Aditivo. 
 
E assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, depois de lido e achado conforme, o presente instrumento 
vai, a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos representantes dos respectivos signatários, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo firmadas, para publicação e execução. 
 
Mirador - PR, 17 de junho de 2021. 
 
 
  Fabiano Marcos da Silva Travain                                                                Presidente do Conselho 
 Prefeito Municipal de Mirador – PR                                                          Deliberativo do CONSÓRCIO 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1- Rayana da Silva Benedetti                                                                        2- Otaviano Geraldino Bilach 
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DECRETO 1.185 / 2021 

 
Dispõe sobre complemento ao Decreto Estadual n.º 7.893, 
medidas de combate a COVID-19, medidas de distanciamento 
social para o enfrentamento da pandemia no âmbito do 
Município de Paraíso do Norte – Estado Paraná.  

 
 
  CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, vem:  
 
CONSIDERANDO a necessidade de análise permanente e reavaliação constante do 
cenário epidemiológico da COVID-19 bem como da capacidade de resposta da rede de 
atenção à saúde no Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO o histórico da evolução epidemiológica no Estado do Paraná e 
Município de Paraíso do Norte.  
CONSIDERANDO a taxa de ocupação nos Leitos de UTI exclusivos para COVID-19 na 
Santa Casa de Paranavaí e região Noroeste os quais se encontram com fila de espera 
para atendimento.  
CONSIDERANDO as diretrizes do Decreto Estadual n.º 7716 de 25/05/2021, prorrogado 
pelo Decreto n.º 7893 de 11/06/2021, do Governo do Estado do Paraná. 
 

 
                                     D E C R E T A: 

 
 
Art.1º Fica determinado diariamente restrições provisórias de 

circulação de pessoas em todas as vias e espaços públicos, denominado toque de 
recolher, no âmbito do município de Paraíso do Norte, das 20:00 horas às 5:00 horas até 
o dia 30 de junho  de 2021.  

 
I– Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de 

pessoas e veículos em razão dos serviços e atividades essenciais, sendo entendidas e 
consideradas como atividades essenciais todas aquelas previstas no artigo 5º do Decreto 
n.º 6.983, de 26/02/2021, do Governo do Estado. 

 
 
Art.2º Fica proibido qualquer comercialização e consumo de 

bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo, bares, restaurantes, 
congêneres, lanchonetes, pizzarias, bares de clubes e associações, lanches autônomos, 
ambulantes, Food-Trucks, garapeiras, conveniências de postos de combustíveis no 
período das 20:00 horas às 5:00 horas, até o dia 30 de junho de 2021. 

 
 
Art.3º Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar até 

o dia 30 de junho de 2021, com restrição de horário, modalidade de atendimento e/ou 
regras de ocupação e capacidade: 
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I– Atividades comerciais de rua, lojas e congêneres, atividade 
não essenciais e prestação de serviço não essenciais, no município, de segunda-feira a 
sexta-feira das 08 horas às 18:00 horas, com 50% de ocupação, aos sábados 
funcionamento das 08 horas às 12:00 horas com 50% de ocupação, aos domingos e 
feriados fechados. 

 
II– Academia de ginástica para práticas esportivas e/ou 

coletivas e afins, bem como salão de beleza, cabelereiro, barbeiro e afins, de segunda-
feira a sábado das 5:00 horas às 20:00 horas, com limitação de 30% de ocupação aos 
domingos e feriados fechados. 

 
III- Os bares, lanchonetes, bares de clubes e associações, 

restaurantes, pizzarias, lanches autônomos, ambulantes, Food-Trucks, garapeiras, 
conveniências de postos de combustíveis, casas de assados e congêneres, permitido 
funcionamento: 

 
a) De segunda-feira a sábado, funcionamento das 08:00 horas 

até às 20:00 horas, local com 50% de ocupação, após 
somente pelo sistema delivery até às 23:00 horas. 
 

b) Aos domingos e feriados, fechados, atendimento somente 
pelo sistema delivery e take away até às 20:00 horas, após 
somente pelo sistema delivery até às 23:00 horas.  

 
c) Todos os dias a partir das 20:00 horas fica proibido à 

comercialização e consumo de bebidas alcoólicas em 
espaços de uso público ou coletivo, bares, restaurantes e 
congêneres, lanchonetes, pizzarias, bares de clubes e 
associações, lanches autônomos, ambulantes, Food-
Trucks, garapeiras, conveniências de postos de 
combustíveis.  

 
IV - Os bares, lanchonetes e restaurantes deverão respeitar a 

quantidade máxima de 4 quatro mesas com no máximo quatro pessoa por mesa quando 
dispostas nas calçadas em frente ao estabelecimento, sendo os responsáveis dos 
estabelecimentos responsabilizados por aglomerações de pessoas no local. 

 
 

Art.4º Os supermercados, mercearias, similares, açougues e 
padarias deverão funcionar: 

 
I - De segunda-feira a sábado, funcionamento das 08:00 horas 

às 20:00 horas, com limitação de 30% de sua ocupação. 
 
II - Aos domingos e feriados fechados, inclusive para entrega.  
 
Parágrafo único: As padarias, assim consideradas aquelas que 

preponderantemente tem como ramo principal de atividade a produção de pães,    
poderão iniciar suas atividades às 05:00 horas, até às 20:00 horas, de segunda-feira aos 
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sábados e aos domingos funcionamento das 05:00 horas, até às 10:00 horas da manhã, 
após fechados, inclusive para entrega. 

 
 
Art.5º As Igrejas e Templos deverão preferencialmente 

realizar suas celebrações e cultos pelo sistema virtual (live), ou celebrações e cultos 
presenciais com ocupação máxima de 20% da capacidade do local, das 06:00 horas às 
20:00 horas. 

 
 
Art.6º Fica proibido aglomeração de pessoas; proibido a 

realização de festas e eventos públicos e/ou particulares, festas e eventos particulares em 
residências, assembleias e reuniões que geram aglomerações de pessoas, festas e 
eventos em chácaras de lazer, festas em piscinas particulares e em clubes recreativos de 
lazer, festas na área agrícola, sítios e/ou carreadores.  

 
Parágrafo único – Em caso de descumprimento das medidas 

do caput fica estabelecida multa de R$ 300,00 (trezentos reais) à R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), lançadas proporcionalmente a gravidade da situação e capacidade econômica do 
contribuinte, importando a posterior inscrição em dívida ativa em caso de não pagamento, 
com 10 dias para recurso. 

 
 

                                            Art.7º As instituições de ensino público municipal e Colégio 
Estadual deverão utilizar-se do sistema remoto de ensino até o dia 30 de junho de 2021. 
                                         
                                           Parágrafo único: As escolas municipais deverão retornar suas 
atividades de ensino de forma presencial híbrida e escalonada a partir do dia 05 de julho 
de 2021.  
 

                              
                                            Art.8º É obrigatório em todas as áreas de uso comum, ruas 
praças e logradouros públicos, bem como nos estabelecimentos comerciais e industriais 
no âmbito do município de Paraíso do Norte o uso obrigatório de máscara facial de 
proteção, conforme exigência da Lei Estadual n.º 20.189/2020.  
 

I – A não utilização de máscaras acarretará sanções 
pecuniárias, multas, com 10 dias para recurso administrativo, com a seguinte penalidade: 
 

a) Para pessoa física a quantia de R$ 300,00 (trezentos 
reais); 

  
b) Em caso de reincidência o valor será dobrado, sem 

prejuízo de outras sanções administrativas, civil e criminal. 
 

 
Art.9º Fica suspenso à utilização dos locais públicos de lazer 

como: lago leste, bosques e praças de forma a ocasionar aglomerações de pessoas, 
exceto para o uso da pratica esportiva individual e desde que seja observado a utilização 
de máscara e higienização das mãos com álcool em gel. No lago leste fica 
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expressamente proibido o uso dos quiosques, quadras esportivas e equipamentos de 
ginásticas ATI´s, bem como proibido o comércio ambulante no local e adjacências e uso 
de caixas térmicas com bebidas. 

 
Parágrafo único: para o cumprimento do caput do presente 

artigo, o município poderá contratar vigilantes/seguranças para manter a ordem e 
auxiliarem os agentes fiscais neste local.   

 
                                            

Art.10º Os pacientes devidamente examinados por médicos da 
rede pública ou rede privada os quais notificados como positivos ou que apresentarem 
sintomas ou suspeitos de contaminação da COVID-19, obrigatoriamente serão 
identificados por uma pulseira no ato do atendimento no sistema municipal de saúde ou 
hospital privado de saúde, conforme Lei n.º 459/2021. 
 
                                           

Art.11º A desobediência aos comandos previstos no presente 
decreto sujeitará o infrator à aplicação das seguintes penas sem prejuízo de demais 
sanções civis e administrativas:  

I- Penas previstas para crimes elencados nos artigos 268 - 
infração de medida sanitária preventiva, e, artigo 330 - crime de desobediência – ambos 
do Código Penal;  

II – Penal de multa para o descumprimento das medidas de 
que trata o presente Decreto, fica estabelecida à multa de R$ 300,00 (trezentos reais) à 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), lançadas proporcionalmente a gravidade da situação e 
capacidade econômica do contribuinte, importando a posterior inscrição em dívida ativa 
em caso de não pagamento.  

 
 
Art.12º Mantidas as determinações que não forem conflitantes 

aos Decretos 935/2020, 937/2020, 941/2020 e 942/2020 e 949/2020, 953/2020 955/2020, 
1059/2020, 1064/2021, 1082/2021, 1094/2021, 1099/2021, 1022/2021, 1132/2021, 
1.140/2021, 1162/2021, 1167/2021, 1172/2021.  

 
  
Art.13º Os casos omissos e as situações especiais como 

eventuais atividades esportivas ou eventos públicos ou particulares serão analisados caso 
a caso e deliberados pelo Departamento Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária 
Municipal.  

 
 
Art.14º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 

com vigência até o dia 30 de junho de 2021, podendo ser prorrogado.  
 
 
Paraíso do Norte, em 17 de junho de 2021.  

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Justificativa 
Nº 55/2021, cujo objeto é Aquisição de materiais de proteção e segurança, para serem utilizados pelos 
profissionais da Secretaria Municipal de Saúde no combate ao Coronavírus. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Justificativa à proponente relacionada abaixo, o objeto da 
presente, determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, 
bem como todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
ANTONIO CARLOS OLIVEIRA 
MARTINS 34.638.788/0001-88 5.910,00 Cinco mil, novecentos e dez reais 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 17 de junho de 2021. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 

Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 
Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-

3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná  
 
Resolução: 04/2021 
 
A Prefeitura Municipal em conjunto com o Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS, no 
uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de avaliação da situação atual e avanços 
do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), assim como a propositura de diretrizes visando o 
aperfeiçoamento do Sistema,  
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Convocar a XII Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 29 de 
Julho de 2021, no Centro de Eventos Municipal, a partir das 13 horas, tendo como tema central: 
“Assistência Social: Direito do Povo e Dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar 
as desigualdades e garantir proteção social”. 
 
Art. 2º O funcionamento da XII Conferência Municipal de Assistência Social será estabelecido em 
Regulamento próprio.  
 
Art. 3º Fica criada a Comissão Organizadora da XII Conferência Municipal de Assistência Social 
composta pelos/as conselheiros/as abaixo relacionados:  
1- Jaqueline de Jesus Sá -  Representante de Trabalhadores do SUAS  
2- Adnólia Cordeiro Godoy - Representante de Usuários do SUAS  
3- Cristiane Farrinassio Fernandes - Representante de Entidade  
4- Maria Aparecida Xavier da Silva -  Representante de Governo  
5- Fabiane da Cunha Milaré -Representante de Governo  
6- Rodrigo de Souza Dantas Silva -Representante de Governo  
 
Art. 4º Para as despesas decorrentes da realização da XII Conferência Municipal de Assistência Social 
serão utilizados recursos do próprio orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
PUBLIQUE-SE 
 
São Pedro do Paraná/Pr, 17 de Junho de 2021. 
 
 

__________________________________ 
Neila de Fátima Luizão Fernandes 

Prefeita Municipal 
 

_________________________________ 
Cristiane Farrinassio Fernandes  

Presidente CMAS 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2021-PML 

PROCESSO Nº. 117/2021-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada 
para a realização de avaliações e possíveis adequações nas contas de energia elétrica, 
visando a redução dos valores cobrados, consequentemente a recuperação dos valores 
pagos indevidamente à Concessionaria de Energia, em vista o conteúdo da Resolução 
414/2010 da ANEEL e suas atualizações, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Finanças e Administração, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos 
no ANEXO I - Termo de referência.  
 
ABERTURA: 01 de julho de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil 
subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 
 
 
 

   Loanda, 16 de junho de 2021. 
 
 
 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2021-PML

PROCESSO Nº. 117/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para a realização de ava-
liações e possíveis adequações nas contas de energia elétrica, visando a redução dos valores cobrados, conse-
quentemente a recuperação dos valores pagos indevidamente à Concessionaria de Energia, em vista o conteú-
do da Resolução 414/2010 da ANEEL e suas atualizações, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Finanças e Administração, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 01 de julho de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 16 de junho de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2021-PML 

PROCESSO Nº. 117/2021-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada 
para a realização de avaliações e possíveis adequações nas contas de energia elétrica, 
visando a redução dos valores cobrados, consequentemente a recuperação dos valores 
pagos indevidamente à Concessionaria de Energia, em vista o conteúdo da Resolução 
414/2010 da ANEEL e suas atualizações, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Finanças e Administração, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos 
no ANEXO I - Termo de referência.  
 
ABERTURA: 01 de julho de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil 
subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 
 
 
 

   Loanda, 16 de junho de 2021. 
 
 
 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2021-PML

PROCESSO Nº. 121/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para aquisição de conjuntos aluno CJA 
04 - ABS, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Município de Loanda-
-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 02 de julho de 2021 as 14:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 16 de junho de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021-PML

PROCESSO Nº. 127/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual prestação de serviços comple-
mentares de varrição e limpeza da Praça Central Dr. Ugo Roberto Accorsi, para atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, do Município de Loanda-Pr, conforme quantidades e es-
pecificações constantes do Anexo I, que integra o presente Edital. 

ABERTURA: 05 de julho de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 367.872,38 (trezentos e sessenta e sete mil, oitocentos e setenta e dois re-
ais e trinta e oito centavos).

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400.  

Loanda, 17 de junho de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2021-PML

PROCESSO Nº. 131/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento e instalação de ser-
viços de internet, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e Administração e Ser-
viços Urbanos e Meio Ambiente, do Município de Loanda-Pr, conforme quantidades e especificações constantes 
do Anexo I, que integra o presente Edital. 

ABERTURA: 12 de julho de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 6.000,00 (seis mil reais).

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400.  

Loanda, 17 de junho de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2021-PML

PROCESSO Nº. 134/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de locação 
e operacionalização de sistema de fiscalização e de lançamentos de créditos tributários, e de cobrança de impos-
to sobre a propriedade rural - ITR, conforme convênio celebrado entre a União e o Município de Loanda-Pr, e em 
conformidade com a Instrução Normativa nº 1.877/2019- da RFB, para atender as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Finanças e Administração, do Município de Loanda-Pr, conforme quantidades e especificações constan-
tes do Anexo I, que integra o presente Edital. 

ABERTURA: 05 de julho de 2021 as 14:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 17 de junho de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2021-PML

PROCESSO Nº. 120/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de impressoras e 
scanner, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Saúde, Educa-
ção e Cultura, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo, Indús-
tria Comércio e Agricultura e Planejamento, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Ter-
mo de referência. 

ABERTURA: 01 de julho de 2021 as 14:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 131.590,00 (cento e trinta e um mil, quinhentos e noventa reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 16 de junho de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2021-PML

PROCESSO Nº. 122/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de coxa e sobrecoxa 
de frango, filé de peito de frango e salsicha, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finan-
ças e Administração, Educação e Cultura, Saúde, Trabalho e Serviço Social e Esportes Lazer e Turismo, do Mu-
nicípio de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 02 de julho de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 135.697,00 (cento e trinta e cinco mil, seiscentos e noventa e sete reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 16 de junho de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2021-PML

PROCESSO Nº. 128/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de tubos de con-
creto, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, do Municí-
pio de Loanda-Pr, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I, que integra o presente Edita. 

ABERTURA: 08 de julho de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 1.524.000,00 (um milhão, quinhentos e vinte e quatro mil reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 17 de junho de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2021-PML

PROCESSO Nº. 130/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de lubrificantes e de-
rivados (óleo, fluido, graxa e aditivo), para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urba-
nos e Meio Ambiente, Finanças e Administração, Saúde, Educação e Cultura, Trabalho e Serviço Social, Esportes 
Lazer e Turismo, Indústria Comércio e Agricultura e Planejamento, do Município de Loanda-Pr, conforme quanti-
dades e especificações constantes do Anexo I, que integra o presente Edital. 

ABERTURA: 06 de julho de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 113.079,00 (cento e treze mil e setenta e nove reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 17 de junho de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2021-PML

PROCESSO Nº. 132/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de acumuladores 
elétricos de chumbo-ácido (baterias automotivas) de primeira linha, para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Finanças e Administração, Saúde, Educaçao e cultura, Tra-
balho e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo, Indústria Comércio e Agricultura e Planejamento, do Municí-
pio de Loanda-Pr, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I, que integra o presente Edital. 

ABERTURA: 07 de julho de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 88.405,00 (oitenta e oito mil, quatrocentos e cinco reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 17 de junho de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2021-PML

PROCESSO Nº. 133/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços, para contratação de empresa, para eventual 
aquisição de Passagens terrestres nacionais, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finan-
ças e Administração, Saúde, Educação e Cultura, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e Serviço Social, 
Esportes, Lazer e Turismo, Indústria Comércio e Agricultura e Planejamento do Município de Loanda-Pr, confor-
me quantidades e especificações constantes do Anexo I, que integra o presente Edital. 

ABERTURA: 09 de julho de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 60.278,05 (sessenta mil, duzentos e setenta e oito reais e cinco centavos).

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 17 de junho de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2021-PML 

PROCESSO Nº. 117/2021-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada 
para a realização de avaliações e possíveis adequações nas contas de energia elétrica, 
visando a redução dos valores cobrados, consequentemente a recuperação dos valores 
pagos indevidamente à Concessionaria de Energia, em vista o conteúdo da Resolução 
414/2010 da ANEEL e suas atualizações, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Finanças e Administração, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos 
no ANEXO I - Termo de referência.  
 
ABERTURA: 01 de julho de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil 
subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 
 
 
 

   Loanda, 16 de junho de 2021. 
 
 
 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2021-PML

PROCESSO Nº. 137/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual prestação de serviços de di-
vulgação de carro de som, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e Administra-
ção, Educação e Cultura, Esportes lazer e Turismo, Indústria Comércio e Agricultura, Trabalho e Serviço Social, 
Saúde, Serviços Urbanos e Meio Ambiente e Planejamento, do Município de Loanda-Pr, conforme quantidades e 
especificações constantes do Anexo I, que integra o presente Edital. 

ABERTURA: 07 de julho de 2021 as 14:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 17 de junho de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2021-PML

PROCESSO Nº. 139/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual prestação de serviços de 
hospedagem especializada, em atendimento aos pacientes do Município de Loanda em tratamento de saú-
de, no Município de Curitiba e Região Metropolitana, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, do Município de Loanda-Pr, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I, que inte-
gra o presente Edital. 

ABERTURA: 06 de julho de 2021 as 14:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 109.400,00 (cento e nove mil e quatrocentos reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 17 de junho de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2021-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2021-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: DEDETIZADORA AGROINSETOS LTDA ME 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual prestação de serviços de sistema de drenagem, 
limpeza de bueiros, desobstrução de galerias pluviais e tubos, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, do Município de Loanda-Pr, 
conforme a seguir: 
 
Item Especificação Unid Quant. 

Estimada 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BUEIROS (BOCAS 
DE LOBO) DAS VIAS PÚBLICAS:  
Equipamento de vácuo com bomba de sucção 
de alta potência tipo roots ou turbina, com 
motor estacionário para acionamento de no 
mínimo 200 CV; 
Capacidade de tanque de detritos: 18 mil 
litros no mínimo, sendo 7 mil litros para água 
e 11 mil litros para detritos; 
Deslocamento mínimo de ar 200m 3/min, 
acionada por motor cilíndrico volvo de 480CV; 
Mangueira de sucção: 10 polegadas para 
vácuo com braço mecânico de giro de no 
mínimo 180º com acionamento hidráulico 
com 120m e capacidade para suportar 
pressão de até 200BAR; 
Bomba de saneamento para desobstrução de 
galerias pluviais acionado por caixa de 
transferência com motor de 250CV; 
Tampa traseira do basculante para descarte 
dos detritos com acionamento hidráulico; 
Desobstrução de galerias, bueiros e poços de 
visita, tanto de redes de esgoto como 
também águas pluviais. 
É DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 
CONTRATADA O TRANSPORTE DOS 
DETRITOS PARA O LOCAL DE DESCARTE DO 
MUNICÍPIO. 

HORAS 500 347,99 173.995,00 

2 DESOBSTRUÇÃO DE TUBO DE LIGAÇÃO DE 
GALERIA ATÉ O “PV” OU LINHA MESTRE.  
Equipamento de vácuo com bomba de sucção 
de alta potência tipo roots ou turbina, com 
motor estacionário para acionamento de no 
mínimo 200 CV; 

HORAS 500 347,99 173.995,00   PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 
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Capacidade de tanque de detritos: 18 mil 
litros no mínimo, sendo 7 mil litros para água 
e 11 mil litros para detritos; 
Deslocamento mínimo de ar 200m 3/min, 
acionada por motor cilíndrico volvo de 480CV; 
Mangueira de sucção: 10 polegadas para 
vácuo com braço mecânico de giro de no 
mínimo 180º com acionamento hidráulico 
com 120m e capacidade para suportar 
pressão de até 200BAR; 
Bomba de saneamento para desobstrução de 
galerias pluviais acionado por caixa de 
transferência com motor de 250CV; 
Tampa traseira do basculante para descarte 
dos detritos com acionamento hidráulico; 
Desobstrução de galerias, bueiros e poços de 
visita, tanto de redes de esgoto como 
também águas pluviais. 
É DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 
CONTRATADA O TRANSPORTE DOS 
DETRITOS PARA O LOCAL DE DESCARTE DO 
MUNICÍPIO. 

 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços objetos da presente licitação deverão ser executados 
em bueiros, galerias pluviais e tubos do sistema de coleta de águas pluviais do perímetro 
urbano do Município que apresentem sujeria ou entupimento, conforme solicitação da 
Secretaria responsável, indicando os locais exatos a serem prestados os serviços. A 
contratada deverá disponibilizar os equipamentos num prazo máximo de até 24 horas para 
execução dos serviços, após a solicitação pela secretaria responsável.  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 25 de maio de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

ROGÉRIO FAVARETTO 
Dedetizadora Agroinsetos Ltda ME 

RESCISÃO DO CONTRATO DE Nº.031/2020-PML

RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LOAN-
DA E A EMPRESA RENATA DOS REIS 05487584923

O MUNICÍPIO DE LOANDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Mato Gros-
so, 354, inscrita no CNPJ nº. 76.972.074/0001-51 doravante denominada CONTRATANTE neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Senhor José Maria Pereira Fernandes, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº.2.045.879-8 SSP-PR e do CPF/MF 
sob nº389.032.969-15 e a Empresa RENATA DOS REIS 05487584923, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Padre Anchieta, nº 27, Centro, CEP: 87.900-000, Telefone: (44) 99977-7870, na Cidade Loanda, Es-
tado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF nº 36.372.677/0001-06, neste ato representado pela Senhora Renata dos 
Reis, brasileira, empresária, residente e domiciliada na Rua Padre Anchieta, nº 27, Centro, na Cidade Loanda, Es-
tado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº. 69343830 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 054.875.849-23, 
ajustam e firmam a presente rescisão.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Indústria e Comercio Sr. Bruno Leão Spessia as partes em 
comum acordo, resolvem pela realização de rescisão amigável do Contrato de nº031/2020-PML na qual tem 
por objeto a concessão sem ônus de uso de imóvel localizado no Bloco nº 05 Letra A, com área de 100,00 m2 
na Colmeia Industrial, conforme Lei Municipal nº 032/2018-Pr., celebrado com a empresa RENATA DOS REIS 
05487584923 em razão do descumprimento das condições previstas no Contrato Administrativo em questão. 
O requerimento encaminhado pela Secretaria Municipal de Indústria e Comércio solicita a rescisão amigável do 
Contrato em questão, tendo em vista que após as vistorias realizadas ao local de objeto do certame, foi constata-
do que não houve a instalação do empreendimento na qual o processo licitatório foi realizado, acarretando dessa 
forma no descumprimento das Clausulas do Contrato de nº031/2020-PMl, vinculado ao processo licitatório Con-
corrência n°001-2020-PMl, Processo Administrativo n°014/2020-PML. 

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica estabelecido que, a partir da assinatura do presente termo de rescisão e por consenso e transigência entre 
o contratante e o contratado, estará rescindido o Contrato de nº031/2020-PML, firmado em 05/06/2020, de forma 
amigável, com fundamento nos art. 77, 78 e 79 da Lei nº. 8.666/93, art. 476 do Código Civil Brasileiro, bem como 
a Cláusula Sexta do Contrato de n°031/2020-PML.

CLÁUSULA TERCEIRA
As partes dão entre si quitações mútuas, declarando inexistirem quaisquer pendências decorrentes do contra-
to original.

CLÁUSULA QUARTA
As partes em comum acordo renunciam expressamente o direito a qualquer indenização que porventura existir. 

CLÁUSULA QUINTA
E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, por si e seus sucessores, em 3 (três) 
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Loanda-Pr, 01 de junho de 2021.

CONTRATANTE:   JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES
   Prefeito Municipal de Loanda
 

  
EMPRESA DETENTORA:  RENATA DOS REIS 
  Renata dos Reis 05487584923

Testemunhas: _________________________   _________________________
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2021-PML 

PROCESSO Nº. 117/2021-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada 
para a realização de avaliações e possíveis adequações nas contas de energia elétrica, 
visando a redução dos valores cobrados, consequentemente a recuperação dos valores 
pagos indevidamente à Concessionaria de Energia, em vista o conteúdo da Resolução 
414/2010 da ANEEL e suas atualizações, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Finanças e Administração, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos 
no ANEXO I - Termo de referência.  
 
ABERTURA: 01 de julho de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil 
subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 
 
 
 

   Loanda, 16 de junho de 2021. 
 
 
 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2021-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2021-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
EIRELI 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de equipamentos de proteção 
individual e segurança, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente, Finanças e Administração, Saúde, Educação e Cultura, Trabalho 
e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo, Indústria Comércio e Agricultura e Planejamento, 
do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
Item Especificação Marca Unid Quant. 

Estimada 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
 (R$) 

1 BOTA DE BORRACHA CANO 
CURTO PRETO DE ELÁSTICO, 
COM FORRO E COM BIQUEIRA 

WORKFLEX CA 
37157 

PAR 80 28,50 2.280,00 

2 BOTA DE BORRACHA CANO 
LONGO PRETO DE ELÁSTICO, 
COM FORRO E COM BIQUEIRA 

WORKFLEX 
CA 39184 

PAR 80 40,00 3.200,00 

4 BOTINA EM COURO COM 
SOLADO PU Nº 38 DE 
ELÁSTICO, COM FORRO E COM 
BIQUEIRA 

FSEG 
CA 44639 

PAR 50 40,00 2.000,00 

7 BOTINA EM COURO COM 
SOLADO PU Nº 41 DE 
ELÁSTICO, COM FORRO E COM 
BIQUEIRA 

FSEG CA 44639 PAR 70 37,45 2.621,50 

8 BOTINA EM COURO COM 
SOLADO PU Nº 42 DE 
ELÁSTICO, COM FORRO E COM 
BIQUEIRA 

FSEG 
CA 44639 

PAR 70 39,80 2.786,00 

10 BOTINA EM COURO COM 
SOLADO PU Nº 44 DE 
ELÁSTICO, COM FORRO E COM 
BIQUEIRA 

FSEG 
CA 44639 

PAR 30 37,34 1.120,20 

11 BOTINA EM COURO COM 
SOLADO PU Nº 36 DE 
ELÁSTICO, COM FORRO E COM 
BIQUEIRA 

FSEG 
CA 44639 

PAR 80 41,99 3.359,20 

13 ÓCULOS ESCURO FECHADO DE 
PROTEÇÃO. 

POLIFER CA 
34082 

UNID 300 3,48 1.044,00 

14 ÓCULOS TRANSPARENTE 
FECHADO DE PROTEÇÃO. 

POLIFER CA 
34082 

UNID 300 3,49 1.047,00 
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17 LUVAS DE RASPA CURTA  SEM 
REFORÇO 7 CM. 

EBENEZER CA 
29011 

PAR 250 7,14 1.785,00 

19 LUVA DE MALHA COM 
BORRACHA NITRÍLICA. 

SUPERSAFETY 
CA 32035 

PAR 700 7,99 5.593,00 

VALOR TOTAL............................................................................R$ 26.835,90 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nos locais 
determiandos pelas Secretarias solicitantes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a 
solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 08 de junho de 2021. 

 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 
 

FERNANDO PIZANI 
Nacional Safety Equipamentos de Segurança Eireli 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2021-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2021-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: TEIXEIRA, MONTAGNANI & CIA LTDA 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de equipamentos de proteção 
individual e segurança, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente, Finanças e Administração, Saúde, Educação e Cultura, Trabalho 
e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo, Indústria Comércio e Agricultura e Planejamento, 
do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
Item Especificação Marca Unid Quant. 

Estimada 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
 (R$) 

3 BOTINA EM COURO COM SOLADO PU 
Nº 37 DE ELÁSTICO, COM FORRO E 
COM BIQUEIRA 

COELHO PAR 70 32,85 2.299,50 

5 BOTINA EM COURO COM SOLADO PU 
Nº 39 DE ELÁSTICO, COM FORRO E 
COM BIQUEIRA 

COELHO PAR 70 32,85 2.299,50 

6 BOTINA EM COURO COM SOLADO PU 
Nº 40 DE ELÁSTICO, COM FORRO E 
COM BIQUEIRA 

COELHO PAR 70 32,85 2.299,50 

9 BOTINA EM COURO COM SOLADO PU 
Nº 43 DE ELÁSTICO, COM FORRO E 
COM BIQUEIRA 

COELHO PAR 40 32,75 1.310,00 

18 LUVAS PVC FORRADA VERDE  36 CM. VONDER PAR 600 12,00 7.200,00 
20 LUVA DE MALHA DE ALGODÃO. VONDER PAR 500 2,12 1.060,00 
21 LUVA DE RASPA LONGA - 15 CM. UNIFER PAR 300 8,16 2.448,00 
22 LUVA VAQUETA COM REFORÇO NO 

PUNHO 7 CM. 
UNIFER PAR 700 11,78 8.246,00 

VALOR TOTAL............................................................................R$ 27.162,50 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nos locais 
determiandos pelas Secretarias solicitantes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a 
solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
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Loanda, 08 de junho de 2021. 
 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

EDNA MARIA TEIXEIRA 
Teixeira, Montagnani & Cia Ltda 

 
 
 
 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 

 1 

EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2021-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2021-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de equipamentos de proteção 
individual e segurança, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente, Finanças e Administração, Saúde, Educação e Cultura, Trabalho 
e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo, Indústria Comércio e Agricultura e Planejamento, 
do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
Item Especificação Marca Unid Quant. 

Estimada 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
 (R$) 

15 PERNEIRA DE BIDIM COM 3 
TALAS CONTRA CORTES. 

CONTRATO PAR 35 17,97 628,95 

16 PROTETOR AURICULAR TIPO 
CONCHA POMP MUFFLER. 

KALIPSO UNID 50 10,80 540,00 

VALOR TOTAL............................................................................R$ 1.168,95 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nos locais 
determiandos pelas Secretarias solicitantes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a 
solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 08 de junho de 2021. 

 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

SÉRGIO ANTUNES DA SILVA 
Comercial Ourizona Materiais de Construção Eireli 
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ASTRA SEDAN - AUTO-
MÁTICO, 2009, COMPLE-
TO, PRATA, FLEX - R$ 
26.990,00 - F. 99917-0588. 
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.

BARATO - FIAT IDEA AD-
VENTURA, 2011, Flex) - R$ 
30.980,00 - Fone: 99917-
0588.

NEW FIESTA SEL HATCH 
1.6 - COMPLETO, BRAN-
CO, BX KM, ÚNICA DONA, 
ANO 2017. REVISADO, NA 
GARANTIA.  R$ 53.990,00 - 
FONE 99966-2100. 
__________________________
FORD ECOSPORT FREE - 
1.5, AUTOMÁTICA, PRATA, 
COMPLETA - REVISADA - 
ANO 2018 - R$ 74.990,00 
- FONE: 99136-5969. 
__________________________
ECOSPORT XLS 1.6 - RE-
PASSE - Prata, Ano 2004. 
R$ 19.990,00 -  Fone 
99800-1707.

FIESTA HATCH - 2013, 
Flex, 4 pts, Completo. R$ 
27.990,00 -  Fone: 99136-
5969.
__________________________
FORD KA  - FINANCIADO 
100% - SEM ENTRADA: 60X 
R$ 499,00 - 2011, PRATA, 
FLEX  FONE: 99800-1707.
__________________________
KA S.E. 1.0 - BANCO, MOD. 
2021, NA GARANTIA, BX 
KM. R$ 54.990,00. FONE: 
33317-0588.
__________________________
RANGER XLT 4X4 - DIE-
SEL, BRANCA, 2016. R$ 
129.990,00. FONE: 99800-
1707.

AMAROK EXTREME V6 - 
DIESEL, TOP DE LINHA, IM-
PECÁVEL, NA GARANTIA, 
BX KM, 2019. R$ 239.990,00 
- FONE: 99136-5969.
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
27.990,00 -  Fone: 99917-
0588.

JEEP RENEGADE WILLIS - 
2019, DIESEL, IMPECÁVEL, 
BX KM, TOP, NA GARAN-
TIA. R$ 139.990,00. FONE: 
99966-2100.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

COACIPAR Cooperativa de Agricultura Familiar e Solidaria do Paraná, CNPJ 
15.124.542/0001-43, torna público que irá requerer ao IAT, a Licença de opera-
ção para  Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes a ser implanta-
da Avenida Militão Rodrigues de Carvalho, nº2150, Lote 01, Quadra 17, Parque 
Industrial, Paranavaí - PR.


